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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA1' VENECIA 
ESTADO DO ESP1RITO SANTO 

RESO LUÇÃO 

REFORMU LA O REGIMENTO INTERNO DA 

CÂMARA MUN ICIPAL OE NOVA VENtC IA 

O Pr es i dente da Câmar a Mun i c i pa l de Nova Ven~c i a , 

Estado do Esp f ri to Santo, faz saber que a Câmar a , em Sessão 

r i a , apr ovou e eu promu lgo a segu i nte Reso l ução: 

TÍTU LO 

DA CÃMARA MUN ICI PA L 

Cap ftu lo 1 

Das f unçÕes da Câmar a 

Ar t2 12 · - A Câmar a Munic i pa l e o Ór gao do 

Ord i ná 

Poder 

Leg i s lat i vo l oca l, exercendo funções l egis l at i vas de f i sca li zação f i 

nancei r a e contr o l e exter no do Execut i vo, desempenhando a i nda as a 

t ri bu i çÕes que l hes sao prÓpr i as at i nentes a gestão dos assuntos do 

sua economia i nterna. 

Ar t2 22 - As funções l eg i s lat i vas da Câmar a Mun i c i 

pa i consi s t em na e l abo r ação de Le is, Decr etos Leg i s lativos e Reso l u

ções sobr e quai squer mat~ri as de compet~nc i a do Mun icf p io ( Ar t i go 15 

da Const i tu i ção Federa l e Emenda Const i tuc i ona l n2 22) . 

Art2 32 - As funções de fiscalização f i nanceira 

consistem no acompanhamento das ati v idades finance iras do Municf pio 

desenvolv i das pe lo Execut i vo ou pe l a propr i a Câmar a e no ju l gamento' 

das contas do Pr efe i to i nteg r adas estas daque l as da pr opr 1a Câmar a , 

sempr e med i ante o aux f I io do Tri bunal de Contas do Estado . 

Ar t2 42 - ~s funções de contr o l e exter no da Câmar a 

imp li cam a vi g il ânc i a dos negoc ios do Execut i vo em ger a l, sob os 

pri smas da const i tuc i ona li dade das med i das sanatÓr i as que se fizerem 

necess~r ias, da lega l idade e da ~t i ca po l ft i co- admin i strativa . 
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Art2 5~ - A gestão dos assuntos de economia inter 

na da Câmara realiza-se atráves de Orçamento prÓprio, da discip l ina 

r egimenta l de suas atividades e da estruturaçao e administração de 

seus serviços auxiliares (Lei Org . dos Municfpios nº 2.760/73). 

( 

Caprtu lo 11 

Da Sede da Câmara 

Art2 62 - A Câmara tem sua sede no Ediffcio da 

Prefeitura Mun i c i pa l à Avenida Vitória, 347, na sede do Mun icf pio. 

Art2 72 - No recinto de Reun iões do P lenário nao 

poderão ser afixados quaisquer sfmbo los, quadros, faixas, cartazes' 

ou fotograf ias que impliquem propaganda pol itico-partidária, ideo lÓ 

gica, rei igiosa ou cunho promociona l de pessoas vivas ou entidades 

de qualquer natureza . 

Pa rágr afo Único - O disposto neste art i go nao se 
' - - - ( ap li ca a colocaçao de br asao ou bandeira da Naçao , Estado ou Municr 

pio, na forma da leg i s lação aplicável, e bem ass im de obra artisti 

ca que vise preservar a memória de vul to em i nente da história do 

Pais , do Estado o'u do ~1unicfpio. 

Art2 8 2 - O recinto e o P lenário da Câmara Munici 

pa i, sao reservados para as reunroes do Poder Leg i slativo, podendo 

entr etanto ser cedido o uso a outras institui ções, a crit~rio da 

Pr es id;ncia da Mesa Diretora. f... 

c ap f t u 1 o 1 1 1 

Da I nsta lação da Câmara 

Art2 92 - No pr i meiro ano de cada legislatura, no 

d i a 3 1 (trinta e um) de janeiro, com horário pr e'estabe lecido, cm 

sessao de i nsta l açãq independente de convocação, sob a presid;ncia' 

do Ed i 1 mais idoso entr e os presentes e , caso essa condição 

comum a mais de um ( 1) Vereador, presidf-la-á o ma is votado 

e l es. 

seja 

dentre 
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Par~grafo Ún ico - A i nsta l ação f i car~ ad i ada pa r a 

o dia segu i nte , e ass i m sucess i vamente , se a sessão que lhe corre~ 

ponde r não houve r 0 1comparec iaento de pe lo menos a metade de 

Vereadores e , se essa s i tuação persi stir at~ o ~ l t i mo d i a do 

zoa que se r efe r e o Ar t i go l i, a pant ir deste a i nsta l ação 

presumi da par a todos os efe itos legai s . 

seus 

pr -ª 
, 

sera 

Ar t2 102 - Os Vereador es mun i dos do r especti vo dl 
p l oma, t omar ão posse na sessao de i nsta l ação , pe r'ant e o Pr es i dente 

prov i sór i o a que se r efer e o Arti go 92 , o que ser~ objeto de termo 

l avr ado em livro pr Ópri o por Ver eador Secret~r io ad- hoc i nd i cado ' 

po r aque l e , apÓs haverem todos man i festado, un i ssonamente , compr o

mi sso, que ser~ 1 i do pe l o ma i s jovem dentr e e l es , o ' qua l cons i st i

r~ na segu i nte fÓ r mu l a :"prometo exerce r, com d ign i dade e ded i cação 
1 

o mandato popu l a r que me fo i confiado , observando a Consti tu i ção e 

as Le i s do Pa f s e t r aba lha ndo pe l o engr adec imento do Mun i cfp i o de 

Nova Ven~cia e par a o bem ger a l de seus hab itantes". 

Par ágrafo 12 - Med i ante apÓs a posse , os Ver e ado 

r es apresent a r ao dec l a r ação escrita de bens , que se t r anscr eve r á ' 

na ata da sess ão de i nsta l ação ou na daque l a em que se empossa r o 

Ver eado r retardat~ri o (ar tº 11 ), 

Pa r~g rafo 22 - Cumpri do o d i sposto no Par~grafo 

12 o Pr es i dente pr ovi sório facu l tar~ a pa l avra po r 5 (ci nco) mi nu-

tos , a cada um dos Ve r eador es i nd icados pe l a r espec t iva bancada 

e qua i s quer autori dades pr esent e s que dese jar em manifestar-se. 

Par~grafo 3º - Segu ir-se - á as o raç~es e e le i ção da 

Mesa Diretor a (Ar t i go 14º) , na qua l somente poder ão votar ou s e r em 

votados os Ver eado r e s empossados . 

Ar t!? 1 Iº - O Ver eado r que nao se empossar no pr azo 

pr e v i sto pe l a Le i de Or gan i zação Mun i c i pa l e se esta fo r om i ssa , 

dentr o de 15 (qu i nze) d i as apÓs a s e s sao de i nsta l ação , nao ma i s 

poder~ faz~- l o , ap li cando- l he o d i sposto no art i go 822 . 

Par~grafo 12 - SÓ ser~ i s ento da apl i cação das p~ 

na t idades do Art i go 822, o Ve r eador que comprovar doença por ~l ~de 

m~d i co of i c i a l , po r pr azo não superi or a 30 (t r inta) d i as . 

-
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Par ágrafo 2º - O Ver eador que se empossar na forma 

deste Ar t i go , prestará compromisso i ndiv i dua lmente ut i 1 i zada a fÓrmu 

la do Ar t igo 10º . 

Parágrafo 3º - O Ve r eador que se encontrar em situ 

açao i ncompatfve l com o exercf c i o do mandato nao poderá empossar - se ' 

sem prévia comprovação dá desincompatib i l i zaÇâo , o que s e dará , im 

preter ive lmente , no prazo a que se refe r e este Artigo, se outro nao 

for indicado pela Lei Organ i zação Mun icipal. 

TÍTULO 11 

Dos Órgãos da C~mara Municipa l 

Cap ftu lo 1 

Da mesa da C~mara 

Seção 

Da fo r mação da Mesa e suas Mod i f i caç~es 

Artº 12º - A Mesa da c;mara comp~e-se dos cargos 

de Presidente, Vice-Pr es i dente , Pri me iro e Segundo Secretár i os com 

mandato de 2 (do i s) anos, correspondendo a primeira parte da l eg isla

tura . 

Parágrafo Ún ico - A C~mara com n~mero i gua l ou su 

pe r 1or a dez ( 10) Ve readores, poderá compor da Mesa Diretora , com Pre 
, 

s i dente , Vice=Presidente e Pr i me iro Sec r etario. 

Ar t2 13º - Fi ndos os mandatos dos membros da Mesa, 

proceder-se-á a . r enovaçao desta par a os 2 (do i s) anos subsequentes, ou 

perfodos segu i ntes . 

Artº 14º - A e lei ção dos membros da Mesa far - se- á , 

presente a ma 1or1 a abso l uta dos Vereador es , na sessao da i nsta l ação ' 

da l eg i s l atura, por ma i ori a s imp les , assegurando-se o direito de voto 

i nc l us ive aos candidatos a cargos da Mesa e ut il i zando- se par a a vota 

çao cédu l as ~nicas de pape l , dati l ografadas ou impressas, as qua i s s~ 

rao r ecolhidas em urnas prÓpri a , que permanecerá sobre a Mesa da Pre 

sidência . 

Par ágrafo Ún i co - A votação far - se-á pe lo voto se-
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ereto, pela chamada em ordem a l fab~tica dos nomes dos Vereadores, p~ 

lo Secretár i o da Mesa dos Traba l hos, o qua l juntamente com outr o Ve 

reador des i gnado, pr ocederá a contagem dos votos e o Presidente prQ 

clamará os eleitos. 

Artº 15º - A eleição para a renovaçao da Mesa Dire 

tora (Artigo 13º) real i zar - se- á na ~ l t i ma sessão ordinária da primel 

ra parte legi.s l ativa (da pr i me i ra legis l atura), ap li cando- se o dis-' 

posto no Artigo 14Q e seu parágrafo ~n i co, sendo empossados em ses 

são so l ene no final de cada b iên i o . 

Parágrafo Único - o ~ltimo mandato da Mesa desta 

l eg i s l atura se encer ra em 3 1/12/1988 (Emenda Constituciona l nº 22). 

Artº f6Q - Pa r a as e l e i ç~es a que se ·refere o Arti 
, 

go f4Q, observar- se- a, quanto a ineleg ibi l idade, e que dispuser a l e 

gislação, podendo concorrer quaisquer Vereadores titulares, a i nda ' 

que tenham participado da Mesa da legis latura precedente, para as e 

le i ç~es a que se refere o Art i go 15Q , é pro i bida a ree le i ção 

um mesmo cargo na Mesa . 

para 

Artº 17º - O suplente de Vereador convocado somcn-
, - ' te podera ser eleito para o cargo da Mesa quando nao seja poss 1vel ' 

preenchê-lo de outr o modo . 

Art2 182 - Na h i p~tese da insta l ação presum i da da 

Câmara a que se refere o parágr afo ~n i co do Art i go 92, o ~nico Vere~ 

dor presente será conside rado empossado automaticamente e assum i rá a 

Presidência da Câmara, com todas as prerrogativas legais , cumprindo

lhe proceder em conform i dade com o disposto nos Art igos 832 e 852 e 

marc ar a e le i ção para preench imento dos diversos cargos da Mesa . 

Artº 192 - Em caso de empate nas e l eiç~es para me~ 

bro da Mesa, proceder- se-á a segunda escrutfnio para desempate e ,se 

o empate persistir, a ter ceira escrut fnio ap~s o qual, se ai~da não 

tiver havido def i nição, o concorrente mais votado nas e lciç~es Muni 

c i pa i s s e ra proc l amado vencedor. 

Art2 202 - Os Vereadores e le itos para a Mesa serao 
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empossados, med i ante ter mo l avrado pe l o Secr etário em e xe rcf c i o na 

sessao em que s e r ea l i zar sua e le i ção na i nsta l ação da leg i s l atura . 

Ar t2 2 12 - Somente se mod i f i car á a compos i ção da 

mesa Dire tora, ocorrendo vaga do cargo de Pr es i dente e Vice - Presi

dente . 

Parágraf o ~ n ico - Se n vaga f or do c a r go de Secr e -, , , , 
t~r i o , assumira o r espec t i vo sup l ente , Art i go 122 e Parag r afo Un i-

co . 

Ar t2 222 - Cons i der ar-se- á vago qua lquer ca r go da 

Mesa , quando: 

1 - Ext i ngu ir- se o mandato pol ft ico do respectivo ' 

ocupante, ou se este o per der ; 

li - Li cenciar- s e o membr o da Mesa do Mandato de Ve 

r eador por prazo super i or a 120 (cento e vi nte) di as ; 
, 

111 - Houver r enunc i a do car go da Mesa pe l o seu t i tu 

l ar com ac e i tação do P lenár io; 

I V - For o Ver eador dest i tu fdo da f.lesa po r decisão ' 

do P lenário; 

V - Se fo r nomeado pa r a as funç;es de ca r go de co~ 

f i ança ( s ecretári o Mun icipa l ) , da Pr ef e i tura Mun ic ipa l ou Autar qu i as 

Mun icipa i s . 

Art2 232 - A r enunc 1 a pe 1 o Ve r eador, ao c a r go q1ic 

ocupa na Mesa, por qua lquer motivo, ser á fe i ta med i ante just i f i ca-' 

ção escri ta apr esentada ao P lenári o, que a ace itar á ou nao. 

Art2 242 - A des t i tu i ção de membr o efet ivo da Mesa 

s omente poderá ocorre r quando compro vadamente dcs idi os o, i nef i cien

te ou quando t e nha se pr eva leci do do c a r go pa r a f i ns i 1 fei tos , de 

pendendo de de l i be r ação do P le nár i o pe lo voto de 2/ 3 ( do i s ter ços) 

dos Ve r e adores, esco l hendo r epr e se ntaçao de qua lque r Ve r eador, 

Ar t2 252 - Par a o pr eench i mento do c a r go vago na 

Mesa , have rá e l e i ç;es sup lementar es na pr i me i ra sessão o r d i nári a se 

gu i nte áque l a na qua l se ver i f ica r a vaga , observado o d i sposto nos 

Ar t i gos 142 à 172 . 
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Seç~o 11 

Da Compet;nc i a da Mesa 

Ar t2 262 - A Me s a D i reto ra~ o ~ rgao diretor de 

todos os traba l hos legis lat i vos e adm i n i strat ivos da câmar a . 

Ar t2 27!? - Compete a Mesa Di reto r a da Câmara prl 

vat ivamente, em co leg i ado : 

1 - Propor os Projetos de Le i que cri em, mod i f i

quem ou exti ngam os car gos dos s e rvi ços auxi 1 i a r es do l eg i s l at i vo 

e f i xem os co r r espondentes venc i mentos i n i c i a i s . 

11 - Pr opor as Res o l uções que f i xam ou atua l i zem' 

os subs f d ios do Pr efe i to e Vice=Pr efe i to e as verbas de r epresen

tações ( Le i Estadua l n2 3. 363/80) . 
- ( I li - Pr opor as r e so l uçoes que atua li zem os subs 1-

d ios dos Ve r e adores e r epr es e ntação do Pr es idente da Cimar a , Le i s 

Comp lementares, 25 e 50 . 

a I V Pr opor as r eso luções concess i vas de li cença e 

afastamentos ao Pr efe i to a aos Ver eàdor es . 

V - El abo r a r a proposta orçament~ri a da Câmar a a 

ser incl u fda no orçamento do Mun icfp io . 

VI - Repr esentar em nome da Câmar a , j unt o aos Po 

de r es da Un i ão e do Estado. 

VI 1 - Or gan i zar cronogr ama de desembo l so das dota

çoes da Câmara ví nc u l adamente ao trespasse t ri mestr a l das mesmas ' 

pe lo Exec utivo . 

VI 11 - Procede r a de vo l ução à Tesour a r i a da Prefei 

tu r a de s a ldo de ca ixa exi stent e na Câmar a ao f i na l de c ada exerc f 

C I O 

IX - Env i a r ao Exec ut i vo, na ~poca pr~pri a , as con 

tas do Leg is l at i vo , do exercfcio pr ecedente a sua i ncorporação ~s ' 

contas do Mun i cfp i o . 

X - Pr oceder a r edação f i na l das REs o l uçÕes e De 

eretos Leg is l at ivos. 
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XI - Deliberar sobre convocação de sessoes extraor 

dinárias da C~mara . 

XI 1 - Receber ou recusar as proposiçoes apresenta-' 

das sem observ~nc i as das d i spos i ções regimentais . 

XI 11 - Assinar , por todos os seus membros, as Resolu 

çoes e Decretos Legislatives . 

XIV - Autografar os Projetos de Lei aprovados, para 

sua remessa ao Execut ivo. 

XV - De li berar sobre a r ea li zação de sessoes So lene 

fora da sede da Ed ili dades . 

XVI - Determ i nar, no infcio da legislatura, o arqui

vamento das propos i ç~es não apreciadas na legis l atura anterior, ( Ar 

t i go 1202). 

XVI 1 - Sup l ementar mediante ato, as dotaç~es do Orç~ 

mento da Câmara observado o limite autorizado constante da Lei Orç~ 

mentár i a desde que os recursos para sua cobertura sejam provenientes 

de anulação total ou parcial de suas dotaç~es orçamentárias . 

XVI 11 - Env i ar ao Tribunal de Contas do Estado, até o 

dia primeiro de março de cada ano, as contas do exercfcio anterior 

da Câmara Mun ic i pa l. 

Art2 282 - O Vice-Presidente da Câmara s11bst i tui o 

Pr esidente nas suas fa ltas e impedimentos e ser á substitu f do, nas 

mesmas cond içÕes pe l o Vice-Presidente, se houver, pe lo Secretário , 

ass im como este pelos suplentes (segundo secretário). 

Art2 292 - Quando, antes de i n iciar- se determinada 

sessao ordinár i a ou extraordinár ia, verificar-se a ausência dos me~ 

bros efetivos na Mesa, assum irá a Presidência o segundo Vice-Presi 

dente, se houver, ou assum irá o suplente de Secretário e, se tam 

bém não houver comparecido, fa l o:á o Vereador mais idoso presente , 

que convidará qualquer dos dema is Vereadores para as funções de Se 

cretário ad hoc . 

Art2 302 - A Mesa reunir-se-á independentemente do 

plenár i o, para aprec iação prév i a de assuntos que serão objeto de de 

1 iberação da Edi li dade que , por sua especial relevância, demandam 
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i ntenso acompanhamento e fisca li zação ou i ngerencia dó leg i slativo. 

Seção 11 1 

Das atr i buições Especfficas dos Membros da 

Mesa 

Art2 31º - O Presidente da Câmara~ a ma i s alta ' 

autoridade da Mesa , d i r i gindo- a ao P l en~ r io, em conformidade com 

as atr i bu i ções que l he conferem este Regimento I nterno . 

Art2 322 - Compete ao Presidente da Câmara: 

1 - Exercer, em substituição, a chefia do Executi

vo Municipal, nos casos previstos em lei; 
A < 

l i - Representar a Camara em ju1zo, inclusive pre~ 

tando informaçÕee em mandado de segur ança contra ato da Mesa ou Pie 
; . 

nar 10; 

111 - Representar a Câmara junto ao Prefeito, às au 

toridades Federais e Estaduais e per ante as entidades em geral; 

IV - Credenc i ar agente de imprensa, rádio e televi

sao para o acompanhamento dos trabalhos l egislativos; 

V - Fazer expedir convites para as sessões solenes 

da Câmara Municipal as pessoas que, por qualquer tf tulo, mereçam a 

honraria; 
A ; ; 

VI - Conceder aud i enc i as ao pub li co , a seu criterio 

em dias e horas prefi~adas; 

VI 1 - Requ isitar força, quando necessária a preserv~ 

çao da regular i dade de funcionamento da câmara; 

VI 11 - Empossar os Vereadores r etardatár ios e suplen

tes e declarar empossados o Prefe i to e Vice-Prefeito, ap~s a i nvest i 

dura dos mesmos nos respect i vos cargos perante o Plen~rio; 

IX - Dec l arar ext i ntos os mandatos de Prefeito e Vi 

ce-Prefe i to , de Vereador e de suplentes, nos casos prev i stos em l e i, 

e em face de de l iberação do Plenário, expedir Decreto legislativo de 

cassação de mandato; 

X - Convocar suplente de Vereador , quando for o ca 

so, (Art i go 852); 
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XI - Declarar dest i tuido membro da Mesa ou de Comiss~o 

Permanente nos casos prev istos neste Reg i mento (art2 24 e 532); 

XI 1 - Designar os memb r os das Com i ssões Es pec i a i s e os 

seus subst itutos e preencher vagas nas Com i ssões Permanentes (art2 

492 e Par ágrafo 12 e Art igo 542) ; 

XI 11 - Convoca r verba lmente os Membros da Mesa, para as -

r eun 1oes prev istas no Ar t igo 302 deste Reg imento ; 

XIV - Diri g ir as at ividades le9is lat ivas da Câmara cm -

gera l, em conformi dade com'as nor mas l ega i s e deste Reg imento,prati 

cando todos os atos que, explicita ou imp l ici tamente,n~o caibam -

ao plenár io,~ Mesa em conjunto, as Comissões ou qua l quer integrante 

de ta i s ~rgãos indivi dual mente cons i derados, e e~ especial exercen

do as segu intes atribu i ções : 

a) - Convoca r sessões extraordin~rias da Câmara e com~ 

nicar aos vereadores as convocações do Prefe ito , inclusive no r ecesso 

b)- Superitender a organ i zação da pauta dos trabalhos-

Leg islativos; 

c)- Abrir, pr esidir e encerrar as sessoess da C~~.m;·.::i -
~ , 

suspe nde-las, qua ndo r10cessario; 

d)- Determinar a 1 e i tura , pc l o ver·c.:i1 :nr-Secretár i o das-

atas , pareceres,req4erimentos e outras peças escri tas sobre as qua i s 
, 

deva dei i berar o pl enario,na conformi dade do Exped iente de cada se.§_ 

sao ; 

e)- Cronometr a r a duração do Exped i ente e da Or dem do

Di a e do tempo dos o r ador es inscri tos, anunc iando o inicio e o t~rm i 

no respectivos; 

f)- Manter ordem no r ecinto da Câmara. concedendo a pai~ 

vra aos oradores i nscritos , cassando- a, d i sc ip li nando os apartes e ~ 

dvert i ndo todos os que incidirem em excessos; 

g)- Reso l ver as questões de ordem ; 

h) - Interpretar o Reg imento Interno, par a aplicação as 

questões emergentes , sem prejuizo de competência do Plenário para -
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dei i berar a respeito, se o requerer qua l quer ver eador (ArtQ 223Q , Pa-
, , ) 

ragrafo Un ico ; 

i)- Anunc iür a mat~ria a ser votada e proclamar o 

-resultado da votaçao; 

j)- Proceder a verificação de quorum, de ofici o ou a 

requer imento de Vereadores; 

1)- Emcam i nhar os processos e expedientes as Comis~ 

soes Permanentes , para parecer, controlando-lhes o prazo e esgotado -

este sem pronunc i amcnto,nomear relator ad hocn nos casos previstos

neste Reg imento ; 

XV- Prat icar atos essec1a1s de intercomun icação com 

o Executi vo Mun icipal,notadamente ; 

a)- Recebe r as mensagens de proposta leg isl ativas -

fazendo -as protocolar; 

b)- Encam i nhar ao Prefeito,por of l c i o,os Projetos de 

l ei aprovados inclusive por decurso de prazo, e oomunicar-lhes os 

projetos de sua iniciat iva desaprovados bem como os vetos rejeita-

dos ou mant idos; 

c)- Sol ic itar ao Prefeito as i nformaç~es pretendidas 

pelo plen~rio e convid~-lo a comparecer ou fazer que compareçam à C~ 
mara os seus auxil iares ,para expl icaç~es , quando haja convocaçao da -

Ed il idade em forma regu lar; 

d)- Requ isi tar as verbas dest inadas ao leg islat ivo-

tr i mest ral mente ; 

e)- Sol icitar mensagem com propos i tura de autori:a

çao legislativa para suplementação dos r ecursos da C~mara, quando -

necesser 10 ; 

XVI - Promu l gar as resoluç~es,os Decretos Legislativos 

e bem assim as Lei s n;o sanc ionadas pelo Prefeito no prazo lega l, e 

as disposiç~es constantes do veto rejei tado , fazendo-os publicar; 

XVI 1- Ordenar as despesas da C~mara Munic ipal e ass i nar 

cheques nominativos ou ordens de pagamento juntamente com o funcioná 

rio encarregado do ~ovimento financeiro; 
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XVI 11- Determinar 1 icitaçno pora contratações admini.2. 

""' • "" • "! trativas de competenc1a da Camara , quando ex1 9 1vel; 

XIX - Apresenta r ao Plenário, mensalmente o ba lancete 

da câmara do m~s anterior; 

XX- Adm i nistrar o pessoal da Câmara, fazendo lavrar 

e ass i nando os atos de nomeação,promoção , rec lassif icação, exoncra

ção , aposentador ia,concessão de f~r i as e de 1 icenças, atribuindo aos 

func ionários do Leg i s l at ivo vantagens l ega l mente autorizadas,dctcr

minando a apuração de responsabilidade administrat iva civil e cr imj_ 

nal de funcionár ios faltosos e ap licando-lhes penal idades,jul gando 

os recursos h i erárqu i cos de funcionários da Câmara e praticando qe

qua 1 squer outros at i nentes a essa área de sua 9estão 0 

XX I- Manda r exped ir certidÕcs r equeridas pa r a a dcf~ 

sa de direito e esc l arec imetno de situações; 

XXI 1 - Exercer atos de poder de pol1c ia em qua i squer -

mat~r i as relacionada com as at i vidades da Câmara Mun icipal, dentro -

ou fora do recinto da mesma . 

ArtQ 33Q- O Pres idente da Câmara quando estiver sue.2_ 

t itui ndo o Prefe i to nos casos previstos em Lei, f i cará imped i do de 

exercer qua l quer atribuições ou praticar ato que tenha implicação

com a função leg islat iva . 

Artº 34n- O Presidente da Câmara poderá oferecer pro

pos 1 çoes ao Pl enário,mas deverá afastar- se da Mesa quando estiverem 

as mesmas em d i scursão ou votação . 

Art2 352- O Presidente da Câmara somente poder á votar 

nas hip~teses em ~ue ~ exig1vel o quorum de votação de 2/3 (dois -

terços) e a i nda nos casos de desempate, de e leição e de destitui

ção de membros da Mesa e das Com i ssões Permanentes em outros pre

vistos em Le i. 

Parágrafo Ün i co- O Pres i de11te da Câmara f i ca i mpedi

do de votar , nos processos em que foi i nteressado como denonciante 

e denunciado . 
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Artº 36º - O Vice - Presidente da C~mara , salvo o 

d i sposto no Artigo 372 e seu parágrafo ~nico e na hipotése de 

atuação como membro efetivo da Mesa, nos casos de competência 

privativa desse Órgão , não possu i atribuições prÓprias , limitan

do-se a substitu ir o Pres i dente nas suas fa ltas e imped imentos . 

Art2 37º - O Vice-Presidente promu l gará e fará 

publicar as resoluções e decretos l eg i s lat ivos sempre qu e o Prc 

s idente, a i nda que se ache em exercfcio, de ixar escoar o prazo ' 

para fazê- lo . 

Parágrafo Único - O disposto neste art i go ap li

ca- se as Le i s Mun i cipa i s quando o Prefe i to e o Pres i dente da C~ 

mara, sucess i vamente , tenham deixado preclu ir a oportun i dade de 

sua promu lgação e pub 1 i cação subquente. · 

Art2 38º - Compete ao Secretário: 

- Organ iza r o Expediente e a Ordem do Di a; 

11 - Fazer a chamada dos Vereadores ao abrir-se' 

a sessao e nas ocas i oes determ i nadas pelo Presidente, anotando ' 

os comparecimentos e as ausenc i as; 

111 Ler a ata , as pr opos i çoes e dema i s pápeis ' 

que devam ser do conhecimento da Casa; 

IV - Fazer a inscrição dos oradores na pauta dos 

trabalhos; 

V - Red ig ir as atas, resumindo os trabalhos da 

sessao e ass i nando - as juntamente com o Presidente; 

VI - Ger ir a corresponência da Casa, providencia~ 

do a exped ição de offcio em geral e comunicados ind ivi duais aos 

Vereadores; 

VI 1 - Coadjuvar o Presidente na direção dos serv i

ços auxi 1 iares da C~mara; 

VI 11 - Certificar a frequência dos Vereadores, para 

efeito de percepção da parte variável da r emuneraçao; 

IX - Reg i strar, em livro prÓprio, procedentes fir 

mados na ap li cação do Reg imento I nterno, para a solução de casos 

futuros; 
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X - Manter , a dispos i ção do Plenário, os textos 

legislativos de manuse i o mais frequentes; 

XI - Manter em cofre fechado as atas l acradas de 

sessoes secretas; 

XI 1 - Contro l ar as inscriçoes de oradores, para o 

uso da Tribuna Li·vre. 

' Cap t tu 1 o 11 

Do P lenário 

Artº 39º - O P lenár io é o ~rgao del i berat ivo da 

Câmara, constitu i ndo - se do conjunto dos Vereadores em exercfcio' 

em local, forma e n~mero l ega l para de li berar. 

1 Parágrafo Iº - O local ~ o recinto de sua sede e 

sÓ por mot i vo de força maior o Plenár i o se r eun ira, por dicisão ' 

Própr i a, em local diverso . 

Parágrafo 2Q - A fo r ma legal para del i berar~ a 

sessao . 

Parágrafo 3º - N~mero ~ quorum determ i nado, na 

Constituição Federal, na Lei de Organização Municipal ou neste Re 

gimento para a rea li zação das sessoes e para as dei ibe raçÕes . 

Parágrafo 4º - Integra o P lenário o sup lente de 

Vereador regularmente convocado, enquanto dura a convocação . 

Parágrafo 52 - Não integra o P lenário o Pres i de~ 

te da Câmara, quando se achar em substituição ao Prefe i to . 

- - ' Artº 40º - Sao atribuiçoes do P lenar io: 

1 - Elaborar, com a participação do Prefeito, as 

leis mun i cipais; 

li - Di scutir e votar a proposta orçamentária; 

111 - Aprec iar os vetos rejeitando-os ou mantendo-

os; 

I V - Autorizar, sob a forma de Le i , observadas as 

restr i ções constantes da Const i tuição e da leg islação incidente , 

os segu i ntes atos e negÓc i os adm i nistrativos; 

a) - Abertura de cr~ditos adiciona i s, inclusive p~ 

ra atender a subvenções e auxflios financeiros; 

L - --
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b) 

c) 

d) 

-
-
-
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Operaç~es de cr~dito; 

Aqu i s i ção oner osa de bens 

AI ienação e oneraçao real 

, 
imove i s; 

, 
de bens 

. . 
1move 1s I 

. , . 
1move 1s mun i c i pa i s; 

e) 

f) 

- Concessão 
N 

Concessao 

de serv iço 

de d i re i to 

p~b 1 i co; 

rea l de uso de bens 1 
, . 

move i s mun i c i pais; 

douras p~b l icos; 

9) 

h) 

- Firmatura 

- Alteração 

de 
, 

consorc 1os 

de denom i nação 

i ntermun i c i pa i s; 

de 
, 

logr.2_ proprios e 

V - Expedir decretos legislat i vos quanto a assun

tos de sua competênc i a privat i va , notadamente nos casos de: 

a) Cassação do mandato do Prefe i to e do Vereador; 

b) - Aprovação ou reje ição das contas do Execut i -

vo; 

c) - Concessão de licença ao Prefe i to nos 

prev i stos em Le i; 

casos 

d) - Consentimento para ausentar-se o Prefe i to Mu 

nicipal por prazo super ior a 15 (qu i nze) d i as, por necess i dade da 

Adm i nistração; 

e) - Atr i bu i ção de t ftu lo de c i dadão honor~r i o a 

pessoas que , reconBec i damente , tenham prestado re l e vantes serviços 

à Comun i dade; 

f) - Fixação ou atual i zação dos subsfd i os do Pre-

feito e do Vice-Prefe ito e de verba de representação de ambos 

(Le i Estadual n2 3. 363/80) . 

I 

9) - Const i tuição da Com i ssão Processante; 

h) - Constituição de Comissão Parlamentar de lnqu~ 

rito; 

i ) - De l egação ao Prefeito para e laboração l eg isl~ 

tiva; 

VI - Exped i r resoluç~es sobre assuntos de sua eco

nom i a interna, mormente quabto aos segu i nte assuntos: 
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a) - Alteraç;o do Regimento Interno; 

b) - Destituição de membro da Mesa; 

c) - Concessão de licença a Vereador, nos casos 

perm i t i dos em lei; 

d) - Fixação ou atual i zação de subsfdios dos V~ 

readores e de verba de representação do Presidente da Câmara, Q 

bedec i das as Le i s Comp l ementares, 25 e 50 ou outras d i spos i ções 

lega i s; 

e) - Ju lgamento de r ecu r sos de sua compet~nc i a : 

nos casos previstos na Le i de Organ i zação Mun ic i pa l ou neste 

Reg i mento; 

f) - Constitu ição de Com i ssão Espec ial de estu-

do; 

VI 1 - Processar e julgar o Prefe ito ou Vereador' 

pela pr~tica de inflação polft i co- admin i strativa; 

VI 11 - Sol i c i tar informações ao Prefeito sobre a~ 

suntos de adm i nistração quando delas careça; 

IX - Convocar o Prefeito e seus auxi 1 iares d i r~ 

tos, para exp l icações perante o Plenário sobre matérias sujeitas 

a Fiscalização da Câmara, sempre que o exigir o inte r esse p~bl i 

co (Art i go 2 13 a 21 8) . 

X - El eger a Mesa e as Com i ssões Permanentes e 

dest i tu i r os seus membros nos casos e na Forma previstos 

Regimento; 

neste 

XI - Autorizar a transm i ssão por rádio ou televi 

sao ou a fi Imagem e a gravação de sessões da Câmara; 

XI 1 - Dispor s obre a r ea l ização de sessões sigi IQ 

sas, nos casos concretos (art2 140º). 

Cap f tu 1 o 1 1 1 

Das Com i ssões 

Seção 1 

Das Fi nal idades das Comissões e de suas Modal idades 
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Ar tº 4 12 - As Com i ss~es são ~rgaos técn i cos c om 

postos de 3 (tr ês) Ver eado r es com a f i na li dade de exam i nar mat é 

ri a e m trami tação na Câma r a e em itir par ece r sobr e a mesma , ou 

de pr ocede r a estudos sob r e assuntos de natureza ess enc i a l, ou 

a i nda , de invest igar fatos deter mi nados de i nteresse da Adm i n i s 

t r açao . 

Ar tº 42º - As Com i ss~es da Câmar a sao Per mamentes 

E spec ~ a i s e de Repr esentação . 

Art2 432 - As Com i ss~es Permamentes i ncumbe estu 

dar as propos 1çoes e assuntos d i stri bu fdos ao seu exame, man ises

tando sobre e l es s ua op 1n 1ao par a ori entação do Pl ena; io . 

segu i ntes : 

Par~g rafo Ún ico - As Com i ss~es Permamentes s ao as 

- De l eg i s lação , just iça e redação f i na l ; 

11 - De f i nanças e orçamento; 

111 - De obr as e s e rvi ços p~b licos; 

I V - De educação, sa~dc e ass ist~nc i a . 

Art2 442 - As Com i ss~es Espec i a i s dest i nadas a pr 2 

ceder o estudo de assunto de especi a l i nteresse do Leg islat ivo t~ 

rao sua f i na li dade espec i f i cada na r eso l ução que se const i tu i r , a 

qua l i nd icar á também o prazo para apresentar o re l at~ ri o de seus' 

t r a ba lhos . 

Art2 45º - A Câmar a poderá consti tu i r Com i ss~es Es 

peci a i s de l nquer i to com a f i na li dade de apur a r i rregular i dades~ 

dm i n i strat ivas do Execut i vo , da Adm i n i stração i nd i reta e da pr2 
,.. - , -

pri a Camara nao podendo , po r em, se r c ri adas no vas Comi ssoes de l n 

quéri to quando pelo me nos duas s e acha r em em funci onamento . 

Parágr afo Úni co - As den~nc i as sobr e ir regu l ar i dade 

e a i nd i cação da s pr ovas dever ão constar do requeri mento que so l i 

c i tar a const i tu ição de Com i ssão de I nquér i to . 

Artº 46º - A Câmar a const i tu irá Com i ssão Pr ocessan

te par a f i m de apura r a pr át ica de i nfr ação po lft i co- Adm i n i strati 

va do Pr efe i to ou de Ve r eador, observado o d i sposto na Le i Federa l 

apl i cáve l e na Le i Or gân i ca do Mun i c f p i o . 
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Ar t2 472 - As Comiss~es de Representação 

const ituf das para representar a Câmar a em atos exte r nos de 

ser ao 
, 

cara 

ter cfvico ou cultural, dentro ou fora do terr i t~r io do Mun ic f p i o 

Seção 11 

Da Formação das Com issões e suas Mod i f icações 

Ar t2 482 - Os membros das Com issões Permanentes ' 

serao e leitos na sessão segu inte à da e l e ição da Mesa, por um p~ 

' ( ) ' 'bl. d d r1odo de 02 anos , med i ante escrut1nuo pu 1co , cons i e ran o- se ' 

e le ito , em caso de empate , o Vereador do part i do a i nda não r epre

sentado em outra Com i ssão, ou o Ver eador a i nda não e le ito para n~ 

nhuma Comissão , ou fina lmente , o Vereador mais votado nas e le i ções 
. . . mun 1c 1pa 1s. 

Pa r ágr afo 12 - Far-se- á votação separ ada par a ca 

da Com i ssão, atráves de c~dulas impressas, dat il ografadas ou manu~ 

cr itas, ass inadas pe los votantes, com ind i cação dos nomes dos v~t~ 

dos e da legenda par t i dár i a r espectiva . 

Parágr afo 22 - Na o r gan i zação das Com i ssões Perm~ 

nentes , obdecer-se- á ao d i sposto no a r t igo 302, parágrafo ~n i co , 

a da Const i tuição Federa l, mas não poderão ser ele itos par a i nte

grá-l as o Pres i dente da Câmara . O Vereador que não se achar em e 

xercf cio e o suplente deste . 

Par ágeafo 32 - O Vice-Presidente, o Secr etári o e 

o Suplente de Secretár i o somente poderão part ici par de Com i ssão ' 
- ' ~ Permanente quando nao seja de outra fo r ma poss 1ve l compo-la adequ~ 

damente . 

Ar t2 492 - As Com issões Especiais serao constituf 

das , por proposta da Mesa ou pe lo menos 3 (tr~s) Ver eadores , Atrá 

ves de resolução que atenderá aos dispostos no a rt2 442 , 

Par ágr afo 12 - O Presidente da Câmara indicará os 

membros das Comiss~es Espec i a is, observados a compos ição part i dárl 

' a sempr e que poss1vel. 

Par ágrafo 22 - A Comissão Espec i a l ext i nguir - se- á --f indo o prazo de sua duração ind icado na resolução que a constitu 

i u, haja ou não conc l u f do os seus t raba l hos . 
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Parág r afo 3º - A Com i ssão Especial relatará suas 

conc l usões ao Plenár i o, atráves de seu Pr es idente , sob a forma da 

parecer fundamentado , e , se houver que propor med i das , oferecerá ' 

projeto de reso lução . 

Art2 50º - As Comissões de Inquér i to apl ica-se o 

disposto no art i go anter i or . 

Pa rágr afo Lº - A Comissão de Inquér ito poderá e 

xam i nar documentos mun ic i pa is, ouvir testemunhas e so licitar, a 

tráves do Pres i dente da C~mara, as i nformaç~es mecessárias ao Pre 

fe ito ou a d i rigente da ent i dade de Adm ini str ação I nd i reta. 

Parágrafo 2Q - Med iante relat~rio da Com i ssão , o 

Plenár io dec i d i rá sobre as providênci as cabfveis, no âmb i to pol f

t i co- Adm i nistrativo, atráves de decreto l eg i s lat ivo aprovado pelo 

menos 2/3 (do i s ter ços) dos Vereado r es pr esentes. 

Parág r afo 3º - De i iberará ainda o Plenár i o sobre 

a conven i enc i a do env i o de c~pias de peças do inquérito à just i ça 

com v i sta à ap licação de sanções civi s ou penais aos responsáveis 

pe los atos objeto de i nvest i gação . 

Ar tº 5 12 - O membro de Com i ssão Pe r manente poderá 

por motivo justif i cado, sol ic i tar dispensa da mesma . 

Parágrafo Ún ico - Para o efe i to do d i sposto neste 

a r t i go , observar-se-á a condição pr ev i sta no a r t i go 232 . 

Art2 522 - Os membros das Com i ssões Permanentes ' 
( - ( ,.. ) -serao dest i tu 1das caso nao compareçam a 3 tres r eun i oes consec~ 

t i vas ordinár i as ou 5 (cinco) interca l adas da r espect iva Com i ssão, 

sa lvo mot ivo de força ma i or dev i damente comprovado. 

Parágrafo Iº - A Destitu ição dar - se-á por s i mp les' 

pet i ção de q ~ a l quer Vereador, dir i g i da , ao Presidente da Câmara 

que, apos comprovar a autent ici dade de den~nc i a , declarará vago 

o cargo . 

Parágrafo 2Q - Do ato do Pres i dente caberá recur

so para o plenár io , no prazo de 3(três) dias . 
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Art2 532 - O Presidente da Câmara poderá substituir 

a seu critério, qualquer membro de Com i ssão Especia l ou de Comissão' 

de Representação . 

'/-._ Parágr afo Único - O d j.sposto neste artigo nao se a 

p l ica aos membros de Com issões Processante e de Inquérito . 

Art2 542 - As vagas nas Com i ssões por ren~nc i a) des 

t i tuição, ou por ext inção ou perda de mandato de Vereador serão su 

pr i das por li vre des ignação de qua lquer Vereador pe lo Pres i dente da 

Câmara , observado o d i sposto no §§ 22 e 32 do art i go 482 . 

Seção 111 

Do Func ionamento das Com i ssões Permanentes 

Art2 552 As Com issões Permanentes, logo que const i

tufdas, r eun ir - se- ao para eleger os respect i vos Pr es idente e o r e la

tor e prefixar os d i as e horas em que se r eun i rão ordinariamente . 

Parágrafo Ún ico - O Pres i dente será substituf do p~ 

lo r e lator ou pelo tercei r o membro da Com i ssão. 

Art2 562 - As Com issões Permanentes nao poderão se 

reunir, sa lvo para emit irem parecer em matéri a suje i ta a r eg ime 

urg~nc i a especia l, no per fodo dest i nado à Ordem do Di a da Câmara, 

de 
, 

quando então, a sessão p lenária ser á suspensa , de off c i o , pe lo Pres i 

dente da Câmara . 

Art2 572 - As Com i ssões Permanentes pode r ão r eun 1r

se extraordinár i amente sempre que necessário, presentes pe l o menos 

2 (do i s) de seus membros, devendo, para tanto, ser convocados pe l o 

respectivo Pres i dente no curso de reun i ão ord i nár i a da Com i ssão . 

Art2 582 - Das r eun iões de Com i ssões Permanentes l a 

vr ar-se- ao atos , em livros pr~pr i os, pelo func ionário incumbido de 
- , -serv i-l a , as qua i s serao ass i nadas por todos os membros do orgao . 

Art2 592 - Compete aos Pres identes da Comissões Per 

manente: 

1 - Convocar reun1oes extraord i nárias da Comissão' 

r espect iva por av i so af i xado no recinto da Câmara; 

11 - Pres i d i r às r eun i ões da Com i ssão e ze l ar pe l a ' 

ordem dos traba l hos; 



(ài) 

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA< 1 VENECIA 
ESTADO DO ESP!RITO SANTO 

111 - Receber as matérias dest i nadas à Com i ssão e 

des i gnar-lhes relator, ou reservar - se para relatá-l a pessoalmente 

IV - Fazer observar os prazos dentro dos quais' 

a Com issão deverá des i cumbir - se de seus mi steres; 

V - Representar a Com i ssão nas relaç~es com a Me 

sa e o Plenário; 

VI - Conceder visto de matéria , por 3 (três) d i as 

ao membro da Com i ssão que o sol i c itar, salvo no caso de tram i tação 

em reg ime de urgênc i a; 

VI 1 - Avocar o exped i ente, para em 1ssao do parecer 

em 48 (quarenta oito horas), quando não tenha fe ito o relator no 

prazo . 
, , 

Paragrafo Un ico - Dos atos dos Pres i dentes das Com i s 

soes com os qua i s não concorde qua lquer de seus membros caberá recur 

sos para o P lenár i o no prazo de 3 (três) dias, sa lvo se tratar de 

parecer . 

Artº 602 - Encam inaado qua lquer exped iente ao Pres i 

dente da Comissão Permanente , este des ignar-l he - á relator em 48 

(quarenta e oito) horas, se não se reservar a em i ssao do parecer, 

o qua l dever á ser apresentado em 7 (sete) d i as. 

Artº 6 12 - É de 15 (quinze) d i as o prazo para qual

quer Com i ssão Permanente se pronunc i ar, a contar da data do recebi 

monto da matéria pe lo seu Pres idente. 

a Parágrafo 12 - O Prazo a que se refere este artigo' 

será duplicado em se tratando de proposta orçamentária, do proce~ 

so de prestação de contas do Execut ivo e é tr i plicado quando se 

tratar de projeto de codificação . 

Parágrafo 2Q - O prazo a que se refere este art i go 

~ reduz i do pe l a metade, quando se tratar do matéria colocada 

reg i me de urgênc i a e de emendas e submendas apresentadas à 
e aprovadas pelo P lenári o . 

cm 

Mesa 
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ArtQ 62Q - Poderão as Comissões solicitar ao Plená 

r i o a requ 1s1çao ao Prefe ito das informações que julgarem necessár ias 

desde que se refiram a propos ições sob a sua apreciaçao , caso em que 

o prazo para a em issao de parecer f icará sutomat i camente prorrogado ' 

po~tantos d i as quantos restarem para o seu esgotamento. 

Parágrafo Ún ico - O d i sposto neste artigo ap lica -

se aos casos em que ns Com i ssões, atendendo à natureza do assunto, SQ 

licitem assessoramento externo de qua lquer t i po , inclusive a institui 
- ( -çao of i cial e nao of i c i al . 

Art2 63Q - As Com issões Permanentes de li berarão , ' 

por ma1or1a de votos sobre o pronunc i amento do relator, qual se apro

vado pr eva lecerá como parecer . 

Parágrafo IQ - Se forem r eje itadas as conclusões ' 

do re l ator, o parecer consistirá da man i festação em contrário, ass i -

nando-o o r e l ator como vencido . 

Parágrafo 2Q - O membro da Com i ssão que concordar' 

com o relator, exará ao pe do pronunc i amento aque le a expressão "pe

las conclusões" segu i da de sua ass i natura . 

Parágrafo 32 - . A aquiesc~nc i a às conclusões do re 

l ator poderá ser parc i a l, ou por fundamento d i verso h i pÓtese em que o 

membro de Com i ssão que a man i festa r usará a expressão "de acordo com 

restrições". 

Par ágrafo 42 - O parecer da Comissão poderá suger ir 

sustitutivo à propos i ção ou emenda à mesma . 

Parágrafo 52 - O parecer da Com i ssão deverá ser as 

sinado por todos os seus membros , sem prejuf zo de apresentação do vo 

to vencido em separado, quando o requeira o seu autor ao Pres i dente ' 

da Com i ssão e este defira o requerimento . 

Art2 64Q - Quando a Comissão de Legislação, Just iça 

e Redação f i na l man ifestar-se sobre o veto (art igo 75) produzirá , com 

o parecer, projeto e decreto legislativo, propondo a reJe1çao ou a a 

ceitação do mesmo . 

Art2 65º - Quando a propos 1çao for d istr i buf da a 

ma i s de uma Com i ssão Permanente da C~mara , cada uma delas em itirá a 
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respect ivo parecer separadamente, a começar pela Com i ssão de Just i ça 

e Redação Final, devendo man ifestar- se por ~ l t i mo a Com i ssão de Fi na.!2 

ças e Orçamento . 

Parágrafo Ún i co- No caso deste a r t i go os exped ientes s~ 

r ao encam i nhados de uma Com i ssão para out r a pe lo respect ivo Preside!! 

te . 
Art2 662- Qua l quer ve r eador ou Com i ssão poderá~erer -

por escr ito ao p l enári o aud i ênc i a da Comi ssão a que a pooposta não -

tenha s ido prev i amente d istribuida , devendo fundamenta r det i damente o 

requeri mento . 

ParágrafoÚn ico- Caso o Pl enár io aco l ha o requerimento,a 

propos i çao será envi ada ~Comissão , que se man ifestará nos mesmos 

prazos a que se referem os artigos 6 1 e 62 . 

Art2 67Q - Sempre qu e determinada propos i çao t enha tra 

mitado de uma pa r a outra Comissão ou somente por determ i nado Cora i s~ 

sao, sem que haja s ido oferecido, no prazo , o parecer respectivo, i nc l.!:!_ 

s ive na h ipÓtese do arti go 50, VI l , o Pres idente da Câmara designaoá

relator ad hoc par a produzi-lo no prazo de 5 (c i nco) d i as . 

Pa rág r afo Ún i co- Escoado o pr azo do be l ato r ad hoc sem 
, . . , 

que tenha s i do proferi do o parecer, a mate r1 a ainda ass im, sera 1n-

cl u'ida na mesma Or dem do Dia da propos i çao a que se r ef ira , para que 

o P l ená r io se man ifesta sobre a d i spensa do mesmo . 

Ar t2 682- Somente serão d i spensados os parecer es das -

Com i ss~es , por de i i beração do Plenár io , med i ante r equer i mento escr ito 

de vereador ou so li citação do Presi dente da Câmara por despacho nos 

autos, quando se trata r de proposiçao coloc.;:da em reg i me. de urgênc i a 

espec i al , na forma do art2 132º ou em r eg i me de urgênc ia s i mp l es na 

fo r ma do a r t igo 1332 e seu parágrafo Ún i co . 

Pa r ágrafo 12- A d ispensa do parecer sera determ i nada -

pelo Presidente da Câmara. na h ipótese do a r tigo 662 e seu parÓgrafo 

~n i co , quando se trotar das mat~ri as dos art igo 752 e 762 , na hip~t~ 

se do§ 32 do art i go 1232 , 

Parágrafo Í2- Quando for recusada a dispensa do parecer 

o Pres idente cm seguida sorteará rel ator para proferi-lo oralmente

perante o plenÓr i o antes de i n i c i a r-se a votação da matéria . 
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Seção I V 

Da Competênc i a das Com i ssões Permanentes 

Art2 692 - Compete à Com i ssão de leg i s l ação , justl 

ça e Redaç ão f i na l man i festar-se sobr e os assuntos entr gues a sua 

aprec i ação nos aspectos const ituci ona l e lega l, e quando já apr ova

dos pe lo P lenári o , ana l i sá- l os sob o aspecto IÓg i co e g r amat i ca l, de 

modo a adeq ua r ao bom ve r nác u l o o t exto das pr opos i çõe s. 

Par ágrado ) Q - Sa lvo e xpr essa d i spos i ç ão em contr á ri o 

deste Reg i mento é obri gatóri a a aud i ~nci a , da Com i ssão de l eg i s l ação 

just i ça e Redação f i na l em todos os pr ojetos de le i, dec reto leg i s l ~ 

t i vo e reso l uç ão que trans i tar em pe l o..C~mara . 

Par ágr afo 22 - Concl u i ndo a Com i ssão de just i ça pe l a 

il ega li dade ou i nsconst i tuc i ona lidade de um pr ojeto, s eu par ecer se

gu i r á ao P l enári o par a ser d i scut i do e , somente q ua ndo for r eje i tado 

prossegu i rá aque l a s ua t r am i tação . 

Par ágrafo 32 - A Com i ssão de leg i s l ação , just i ça e 

Redação f i na l man i festar - se- á s obr e o méri to da pr opos ição ass im en 

tend i da a col ocação do assunto sob o pri sma de sua conven 1enc 1a , u 

r ti 1 i dade e opo r tun i dade nos casos segu i ntes : 

a) - Organ i zação adm i n i strat i va da Pr e f e i tur a e da 

C~mara ; 

b) - Cri ação de ent i dade de Adm i n i str ação Ind i reta ' 

ou de fundação; 

c) Aqu i s ição a i i enação 
, 

de bens . . - e 1move 1s; 

d) Fi rmatura de conven tos e 
, 

consorc i os; 

e) - Concessão de 1 icença ao Prefe i to ou a Ver eador 

f) Alter ação de denom i nação de 
, 

Mun i c i pa i s - pr opr 1os 

e logr adouros . 

Art2 702 - Compete à Comi ssão de Or çamento e Fi nan 

ças op i nar obri gatori amente sobre todas as matér i as de c ar áter f i 

nance i ro, e espec i a lmente quando fo r o caso de : 

- Proposta orçamentár i a; 

11 - Orçamento p l ur i anua l ; 

li 1 - Propos i ções r efer entes a matér i as tri butár i as , 
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, .. , . , . 
abertura de cred1tos, emprest1mos pub l 1cos e as que, d ireta ou indire-

tamente alterem a despesa ou a receita do ~lunicipio , acarretam respo!!, 

sab il i dades ao erário mun ici pa l ou i nteressem ao cr~dito e ao patr i

m~n i o pÚb l ico mun ici pa l. 

IV- Propos i ç~es que f ixem ou aumentem os vencimentos 

do$ func iona l i smo e que f ixem ou atualizem os subs l d i os do Prefe ito , 

Vi ce Prefe ito e dos vereadores e a verba de r epresentação de Prcfe i 

to ,do Vice - Pr efe ito e do Presidente da Câmara . 

Ar t2 7 1º - Compete ã'comissão de Ob r as e Se r v i ços PÚb l 

cos op i nar nas mat~ri as, referentes a qua i s quer obr as, emprcend imentos 

e execução de serv i ços pÚbl icos loca i s e a i nda sobre assuntos 11 9a-
' dos as at i v idades produt i vas em geral,of ici a i s ou part i culares . 

Parágr afo Ún ico- A Comissão de Obras e Serv i ços PÚb lj_ 

cos op i na rá , tamb~m sobr e a mat~ria do a r t igo 692 , § 32 , a l inea c , so

bre o p l ano de Desenvo lvi mento do ilun ici p io e suas alteraç~es 

Art2 722- Compete ~ Comissão de Educação e SaÚde man i

festar- se em todos os projetos de mat~rias que versam sobr e assuntos 

educac iona i s e a r t i st i cos, i nc lusive patr i m~n i o h i stór i co desport i

vos e r e l ac ionados com saúde, o saneamento e a ass i stênc i a e pr evi -

d~ncia soc ial em ger a l. 

Parágrafo Ún ico- A Comi ssão de Educação e Saúde apr ec i 

a r a obr igatori amente as proposiç~es que tenha por objet ivoo 

a)- Concessão de bolsas de estudo; 

b )- Reo r gan ização administrativa da Pr efe itu r a nas a r 

reas de Educação e Saúde ; 

e) - Imp l antação de cent ros comun itÓri os , sob auspici os 

of i c i u l 

Ar t2 732- As Comiss~es Permanentes, a que tenha sido -

d istri bu í da determ i nada mat~ri a,reun ir-se-ão conjuntamente paru p r.Q_ 

fer ir parecer Ún ico no caso de proposi ção co l ocada no reg ime de urgêã 

eia espec ial de t ramitação (art2 1322 ) e sempre quando o dec i dem os -

r espect ivos membros,por , ma 1or 1a , nas hipóteses do art igo 662 e do 

a r t igo 692 , § 32, alinea a . 
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Parágrafo Ún ico - Na h i pótese deste art igo , o Presl 

dente da Com i ssão de Legislação, Justiça e Redação Fi nal , pres i dirá' 

as Com iss;cs reun i das , substituindo- o , quando necess~r i o , o Presiden

te de outra Comissão por e l e i nd i cado . 

Artº 74º - Sempr e que determ i nado pr opos içao haja 

sido d i str i bu fda o todas as Com i ss;es Permanentes da C~mara, por ser 

obrigatória a sua man i festação quanto ao m~r i to e t i ver pa r ecer con 

trário de cada uma de l as, haver-se-á por reje i tada . 

Parágrafo Ún i co - O d i sposto neste art i go nao se a 

p lica a proposta orçamentári a , ao veto e ao exame das contas do Execu 

t i vo. 

Ar tº 75º - Quando se tratar de veto somente se prQ 

nunc 1ará a Com i ssão de Justiça, Legislação e Redação Fi nal , so l vo se 

esta sol icitar a aud iênc i a de outra Com i ssão, com a qua l, poder~ reu-

ni r-se em conjunto, observado 
. , , . 

o d i sposto no paragrafo un1co do artº 

Artº 76º - Somente à Com issão de Fi nanças e Orçame~ 

tos serao d i str i bu fdos a proposta orçamentár i a e o processo referente 

às contas do Execut i vo, Leg i s lat i vo, acompanhado do parecer pr~v i o 

corccspondente , sendo- l he vedado solicitar a aud i ;nc i a de outra Com i~ 

sao . 

Parágrafo Ún i co - No c aso deste art i go , ap li car- se

á, se a Com i ssão não se man ifestar no prazo , o d i sposto no§ I Q do a~ 

t i go 68º . 
TÍTULO 111 

DOS VEREADORES 

Capf tulo 1 

Do Exerc f c io da Vereança 

Artº 77º - Os Vereadores são agentes po l f t i cos i n-' 

vest i dos de mandato l eg i slativo mun i cipal para uma Leg i s l atura de 06 

(se i s) anos , e l e i tos pe lo s i stema part i dár i o e de representação pro-' 

porc ional , por voto secreto e d ireto . 

Ar tQ 78º - É assegurado ao Vereador: 
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1 - Part ic i par de toda s os d iscuss~cs e votar nas 

de i iberaç;es do P lenário , sa lvo quando t i~er i nteresse na mat~ria 
, 

d ireta ou i nd iretamente , o que comunicara ao Pres i dente; 

11 - Votar na ele ição da Mesa e das Com i ss;es Pcrmo 

nentes; 

111 - Apresentar propos 1çoes e sugerir med i das que ' 

visem ao interesse col et ivo, ressalvadas as mat~r i as de iniciativa ' 

exc lusiva do exercício; 

I~ - Concorrer aos cargos da Mesa d das Com iss;es , 

sa lvo imped imento lega l ou regimental; 

V - Usar o pa l awra cm defesa das propos 1çoes apre

sentadas, que v i sem ao interesse do Mun icfp io ou em oposição as que 

julgar prejud ic i a i s ao interesse p~blico, suje i tando-se ~s l imitaç;c s 

rl astc Reg imento . 

Artº 792 - São deveres do Vereador , entre outros : 

- Investido no mandato, nao i ncorrer em 1mcomp~ 

t i b i 1 i dade prev i sta na Const i tu ição ou na Lei O rg~n ic a do Mun i cfpio . 

11 - Observar as determ i naç;es lega i s relativas ao 

exerc f cio do mandato; 

111 - Desempenhar f ielmente o mandato po lft ico, a 

tendendo ao i nteresse p~b li co e as d iretr i zes part i dár i as; 

I V - Exercer a contento o cargo que lhe seja confc 

ri do na r.!esa ou em Comi ssâo , não podendo escusar-se ao seu desempe

nho salvo o d i sposto nos artºs 23º e 5 12 , 

V - Comparecer ~s sess;es pontua lmente, sa lvo mo 

t ivo de forço ma ior dev i damente comprovado , e part ici par das 

çoes salvo quando se encontre imped i do; 

VI - Manter o decoro parlamentar; 

vota 

VII - l·l~o res i d ir foro do l0iun icfp io , salvo autorize'.! 

çao do plenár i o em caráter excepciona l ; 

VI 11 - Co11becer e observc'.lr o Reg imento I nterno; 

Artº 802 - Sempr e que o Vereador cometer, dentro ' 

do recinto da Câmara , excesso que deva ser repr imi do, o Pres i dente ' 

conhecerá o fato e tomará os prov i d~nc i as segu i ntes , conforme a grav~ 

dade : 
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- Advc r t;nc i a e~ P lenár i o; 

li - Cassação da pa l avra; 

1 li - Determinação pa r a ret irar-se do P lenár i o; 

I V - Suspensão da sessÕo, para entend i mentos na Sa 

la de Pr es i dente; 

V - Proposta de cassaçao de mandato de acordo com 

a leg isl açÕo vi gente . 

Cap ftu lo 11 

Da I nterrupção e da Suspensão do 

Excrc f c i o da Vereança e das Vagas 

Art2 8 12 - O Ve reador poderá lice nciar-se , med i ~tc 

r equer imento d i ri g i do~ Pres id;nc i a e suje i to~ de l i beração do Pl ená 

rio nos segu i ntes casos: 
, . 

1 - Po r mo lest1a dev i damente comprovada po r atesta-

do m~d i co of icial ou de m~d i co de r eputação ili bada; 

11 - Para desempenhar mi ss;es temporári os de caráte r 

cultural ou de i nte r esse p~b lico fora do tcrr i t~ ri o do Mun icfp io . 

111 - Para tratar de i nteresses part icu lares por pra 

zo nunca super i or a OI (um) ano , salvo d i spos i ção em contrár io da 

Lei de Organ i zação Mun i c i pa l. 
, . 

I V - Para exercer, em com1ssao, o cargo de Secretar• 

o Mun ici pa l ou equ ival ente . 

§ fQ - A aprovação dos ped i dos de 1 icença se dará no 

exped i ente das sess~es, s em d iscussão , e terá prefer~nc i a sobre qual 

quer outra mat~r i a , s~ podendo ser reje i tado pe lo quorum de 2/3 

(dois terços) dos Vereadores presentes , nas hip~tescs dos i ncisos 11 

e 111 do artº 8 1º . 

§ 2º - Na~ h i p~teses dos 

P lenário será meramente homologat~r i a . 

1nc 1sos 1 e I V a dec isão do 

Artº 822 - As vagas na C~mara , dar - se- ão por ext i n~ 

çao ou cassaçao do mandato do Vereador . 

§ Iº - A ext inção s e verifica pe l a morte , 
, 

r enunc 1 a , 

fa lta de posse no pr azo legal ou regimenta l, perda ou suspensao dos 

d ire i tos pol fticos ou por qua lquer outra causa l ega l hÓbi 1. 
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§ 29 - A Cassação dar-se-~ por dc li beraç;o do P ie 

nário , nos casos e na forma prev istas na leg i s l ação v i gente . 

Art!l 832 - A ext i nção do r.landato se torna efetiva 

pe la dec laração do ato ou fato ext i nt i vo pelo Pres i dente , que a fa 
, 

ra constar da ata , a perda do mandato se torna efet i va a part ir do 

dec reto legislativo de cassação do mandato , promu l gado pelo Pres i-' 

dente e dev idamente pub licado . 

Art2 842 - A renuncia do Vereado r far - se- á 

of fc i o d iri g i do ~ C~mara, reputando-se aberta o vaga a part i r 

sua protocol i zação . 

por 

da 

Art!l 852 - cm qualquer caso de vaga ou de li cença 

de Vereador , o Pres i dente da C~mara convocará i med i atamente o resp.2_ 

ctivo suplente . 

§ 12 - O sup lente convocado deve rá tomar posse den 

tro do prazo prev isto para o Vereador , a part ir do conhecimento da 

convocaçao . 

§ 22 - E~ caso de vaga , nao havendo suplente, o 

Pres i dente comun icará o fato dentro de 48 (quarenta e o i to) horas 

ao Tr i buna l Reg i ona l Ele itora l, para efe i to de c l c i ç~cs suple~cnta-

res . 

Cap f tu 1 oa 1 1 1 

Da Li der ança Parl amentar 

Ar t9 862 - São considerados lfdercs os Vereadores 

esco lhi dos pelas rcprcsentaç~cs part i dár i as para , cm seu nome , cxprc~ 

sar cm Plenár io pontos de v i stas sobre assuntos em debate . 

§Ún i co - Os lfdercs dos part i dos com r epresentação 

rna C~mara d ivi d i rão o tempo prev isto no Art i go 1462 , i nciso 1, letra 

" D" , entre s i . 

Art2 872 - No inf ci o de cada ano leg isl at i vo , os 

part i dos comun 1carno n r.iesa a escolha de seus lfdcr es e v i ce-lfdcres . 

Par~grafo Ún ico - Na fa lta de i 11dicaç~o , considera~ 

sc-uo lfder e vice-lfdcr , respcct i va~ente, o pr ime iro e o segundo Ve 

readores ma i s votados de cada bancada . 
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Art2 882 - As li deranças partidárias nao impedem 

que qualquer Vereador se diriga ao Plenário pessoa lmente , desde 

que observadas as restriç~es constantes deste Reg imento. 

Art2 89* - As 1 ideranças partidár i as não poderão 

ser exercidas por i ntegrantes da Mesa, exceto o suplente do Sec r e 
, . 

tar10 . 

Cap ftu lo IV 

Das i ncompat i b i 1 i dades e Imped i mentos 

Art2 902 - As incompabibí 1 idades e Impedimentos , 

de Vereadores são somente aquelas previstas na Const i tuiçã0 e na 

Le i de Organização Mun icipal. 

Art2 9 12 - São impedimentos do Verea0or 

indicados neste Reg imento Interno. 

Cap ftulo V 

Da Remuneração dos Vereadores 

aqueles 

Art2 92º - A remuneração dos Vereadores sera f ixa 

da e atualizada na forma e nas épocas previstas na Constituição F~ 

deral e na Lei Federal Complementar , obdecidos os limites ali indi 

cados. 

Parágrafo Ún i co - No r ecesso, a remuneraçao dos Ve 
, 

r eadores sera integra l. 

Art2 932 - Reso lução espec i a l f ixará a verba de re 
- A , 

presentaçao do Pres i dente da Camara e dispora sobre a forma de sua 

atualização monetária anua l. 

Parágrafo Ún ico - t vedado a qualquer outro Verea

dor perceber verba de representação. 

Art2 94º - Ao Vereador em viagem a serviço da C~ma 

ra ou a ela r epresentando em Sem inár ios ou Congressos , se r-lhe -á ' 

garant i do o ressarciamento das des pesas efetuadas . 

TÍTULO 1 V 

Das Proposiç~es e da sua Tramitação 

Capftulo 1 

Das Moda li dades de Proposi ção e de sua Forma 

Art2 952 - Proposição é toda matér ia sujeita à de-

1 iberação do Plenár i o, qualquer que seja o seu objeto . 
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Artº 96º - São modal idades de proposiçao : 

a) - Os projetos de 1 e i ; 

b~ - Os projetos de decreto legislativo; 

e) - Os pro j etos de r eso l ução; 

d) - Os projetos substitutivos; 

e) - As emendas e submendas; 

f) - Os vetos; 

g) - Os pareceres das -Com i ssoes Permanentes; 

h) - Os re l at~r i os das Com iss;es Espec i a i s de 

qualquer natu r eza; 

i ) - As ind icaç;es; 

j) - Os requer i mentos; 

1 ) - Os r ecursos; 

m) - As r epresentaçoes; 

n) - As moçoes . 

Artº 97º - As -propos içoes deverão ser redig i das 

em termos c l aros, objetivos e concisos, em lfngua nacional e na 

ortograf i a of i cia l e ass i nados pelo seu autor ou autores . 

Artº 98º - Exeessão fe i ta das emendas , subemen

das e vetos, as propos 1çoes deverão conter emenda i nd icat iva do 

assunto a que se r eferem . 

Art2 992 - As proposiçoes cons i stentes em proJ~ 

to de le i, de decreto leg i s lat ivo, de r eso lução ou de projeto su 

bstitut~• VO deverão ser oferec idas art icu l adamente , acompanhadas ' 

de just i ficação po r escrito . 

Artº 1002 - Nenhuma propos i ção poderá i ncluir ' 
, . 

mate r1a estranha ao seu objeto . 

Capftulo 11 

Das proposiç;es em Esp~cic 

Artº 1012 - Toda mat~r i a legislativa de compet~~ 

e i a da Câmara , dependente da man ifestação do Prefeito , será obje

to de l e i, todas as del i beraç;es pr ivativas da Câma r a , tomadas em 

P l enár io; que independem do Executivo, ter ão forma de decreto Le 

g i slat ivo ou de resolução , conforme o caso. 
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§ 12 - Dest i nam-se os decretos legislat ivos a reg~ 

lar as matér i as de exc l us iva competência da C~mara, sem sanção do 

Prefe ito e que tenham efe i to externo, ass i m os arrolados na artigo 

40,V . 

§ 22 - Dest i nam-se as reso luç~es a regular as mat~ 

rias de car~ter polft ico ou adm i n istrat i vo relat ivas a assuntos de 

econom i a i nterna da C~mara , ass im os arro l ados no Artº 40,VI . 

Artº 1022 - A inici at iva dos projetos- de lei cabe ' 

a qualquer Vereador, ~ Mesa da c;mara, ~s Com i ss;es Permanentes e 

ao Pr efe ito, r essa lvados os casos de iniciativa exc lusiva do Execu 

t i vo e do Leg i slativo, conforme determinação const ituc i onal, ou 

deste Reg imento Interno . 
, 

Art2 1032 - Subst i tut i vo e o projeto de lei, de re 

solução ou de decreto l eg islat ivo apresentado por um Vereador ou 

Com i ssão para subst i tu i r outro j~ apresentado sobre o mesmo assun-

to . 

Par~grafo Ún i co - Não ~ perm it i do subst i tutivo pa~ 

cial ou ma i s de um subst i tut ivo ao mesmo projeto. 

Art2 1042 - Emenda ~ a propos ição apr esentada como 
, . 

acessar10 de outra . 

§ 12 - As emendas podem ser supress 1vas, substutivas, 

ad itivas e mod i ficat i vas . 

§ 22 - Emenda supr ess 1vas é a propos i çao que manda cr 

radicar qualquer parte de outra. 

§ 32 - Emenda 

como suced~ne~e outra . 

§ 4º - Emenda 

crescentada a outra . 

, 
subst i tutiva e a propos içao apresentada 

ad i t iva e a proposiçao que deve ser a 

, 
§ 52 - Emenda mod ificativa e a propos i çao que visa a i 

terar a redação de outra . 

§ 62 - A emenda apresentada a outra emenda denomina -

se subemenda. 
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Art2 105º - Veto é a opos ição forma l e just i f i cada 

do Prefe i to a projeto de l e i, apr ovado pela Câmara, por cons i derá -

lo inconst i tuc i ona l, ilegal , ou contrário ao interesse p~b li co. 

Art2 1062 - Par ecer e o pronunc i amento por escr i to 

de Com i ssão Permanente sobre matér i a que l he haja s i do regimentalmor~c 

d i str i bu fda . 

§ 12 - O parecer pode r á ser acompan hado de projeto 

subst i tut i vo ao projeto de le i, decreto l eg i s l at ivo ou resoluçQo 

que susc itou a man i festação da Com i ssão, sendo obrigat~r i o esse a 

companhamento nos casos dos arts . 64 , 129 e 204. 

Art2 1072 - Re lat~rio de Com issão Especial e o prQ 

nunc i amento escr i to por esta e laborado, que encerra as suas conc l u

s~es sobre o assunto que mot ivou a sua constitu i ção . 

Parágrafo ~n i co - Quando os conc l us~es de Com i ssão 

Especia i s ind icam a tomada de med i das leg i s l at i vas , o relat~rio PQ 

derá se acompanhar de projeto de le i, decreto leg i s lat ivo ou resol~ 

çao , salvo se tratar de matéria de i n i ciativa reservada ao Prefeito 

Art2 1082 - Indicação é a propos ição escr ita pe la 

qua l o Vereador sugere medidas de i nteresses p~bl ico aos poderes 

competentes. 

Art2 109º - Requer imento é todo ped i do verba l ou 

escr i to do Vereador ou de Com i ssão, fe i to oo Pr es i dente da Câmara , 

ou por seu i ntermédio , sobre assunto do Exped i ente ou de Ordem do 

Di a ou de i nteresse pessoal do Vereador. 

§ f2 - Serão verbais e dec i d idas pelo Pres i dente ' 

da C~mara os requer imentos que so li c i tam: 

do P lenário; 

- A pa la~ra ou a des i st~nc i a dela; 

li - Perm i ssão de fa l ar sentado; 

Ili - Le i tu r a de qua lquer mat~r i a para conhec imento 

I V - Observânc i as de d i spos ição regimental; 

V - Ret irada pe lo autor, de requer imento ou propQ 

s1çao a i nda nao submetido~ de liberação do Pl enár i o ; 
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VI - Requ i s ição de documento , processo , 1 ivro ou 

pub li cação existente na C~mara sobre pr oposição em d i scussão; 

VII - Just i f icat iva de veto e sua transcr ição em 

ata; 

VI 11 - Ret if icação de ata; 

IX - Verif i cação de quorum; 

§ 2Q - Serão iqual mente ve rba i s e suje i tos a de 

li beração do Plen~r i o os r equer i mentos que so lici tem : 

1 - Prorrogação de sessão ou d il ação da pr~pria 

prorrogaçao (artº 1362 e par~grafos) . 

Ordem do Dia; 

, . 
11 - Di spensa de le i tura de mater 1a constante de 

1 li - Destaque de matéria para votaçao (artº 187º) 

I V - Votação a descoberto; 

V - Enceramento de d i scussão (art2 17 1º) 

VI - Man i festação do P l en~rio sobre aspectos r e la-
, . 

c ionados com a mater 1a em debate; 

VII - Voto de louvor, congratulaç~es , pesar ou re 

p~d i o. 

§ 3º - Serão escr i tos e suje itos a del i be ração do 

P l en~r i o os reque r imentos que ve rsem sobre : 

nhamento; 

1 - RenCnc i a de cargo da Mesa ou Comissão; 

11 - Li cença de Vereador; 

111 - Aud i ênc i a de Com i ssão Permanente; 

IV - Juntada de documentos O..processos ou desentra-

V - I nse r ção em ata de documentos; 

VI - Preferênc i a para d i scussão de mat~r i a ou r cdu

çao de interstici o r eg i menta l para d i scussão; 

VI 1 - Inclusão de propos ição cm r eg ime de urgênc i a 

espec i a l ou simp ••s; 

-- VIII - Ret irada de -propos i çao Jª colocada sob de 1 i be-

rai;;ao do P l en~ri o; 

IX - Anexação de -propos i çoes com objeto i d~ntico; 
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X - lnfo r maç;es sol i citadas ao Prefe ito ou por seu 

intermédio ou a entidades p~bl icas ou particulares; 

XI - Constituição de Comiss;es Especiais; 

XI 1 - Convocação do Prefeito ou auxiliar direto,para 

prestar esclarec imentos em Pl enário . 

Art2 1102- Recurso é toda petição de Vereador ao 

Plenár i o contra ato do Presidente, nos casos expressamente pr evisto

neste Reg i mento Interno . 

Art2 1112- Representação é a expos1çao escrita e c1~ 

cunstanciada de Vereador ao Pres i dente da Câmara, visando à distJ.. -

tuição de Membro de Comissão Permanente ou ao Plenário,visando à 
déstituição de membro da Mesa, nos casos previstos neste Reg imento . 

Parágrafo Único- Par a efeitos regimentais, equipara

se à rep r esentação a den~nc i a cont r a o Prefe i to ou Vereadore i sob 

a acusaçao de p r át i ca de i li c i to pol i tico-administrat i vo. 

Capitulo li 1 

Da Apresentação e da Retirada da Proposição 

Art2 1122- Exceto nos casos das alineas e, f, g eh 

do art i go 9J e nos projetos substitutivos or i undos das Com i ss;es,t~ 

das as dema i s serão apresentadas na Secretaria da Câmar a, que . : as 

carimbará com designação da data e as numerará,fixando- as em segu i da 

e encam i nhando- as ao Pres i dente . 

Ar t2 11 32- Os projetos substi t utivos das Co~ i ss~es,os 

vetos, os pareceres,bem como os relat~rios das comiss;es Especiais -

ser ão ap r esentadas noo pr~pr i os p;oocessos com encaminhamento do Pre

s idente da câmara. 

Art2 1142- As emendas e sJl;mendas serao apresenta

das à Mesa até 48 (quarenta o ito horas) horas antes do 'inicio da 

Sessão em cuja Ordem do Di a se ache i nclu i da a pr opos i ção a que se 

refe r em para f i ns de sua pub l icação, a não ser que sejam ofer ecidas 

por ocasião, dos debates, ou se tratar de projeto em regime de urg;~ 

e ia especial, ou quando estejam elas assinadas pela maior i a absoluta 

dos Vereadores. 
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§ 12 - As emendas à proposta orçamentária serao o 

ferec i das no prazo de 10 (dez) d i as a part i r da i nserção de maté 

r i a no exped i ente . 

§ 22 - As emendas aos projetos de mod i f i cação se 

rao apresentadas no prazo de 20 (v i nte) d i as às Com i ssães de Leg i ~ 

l ação , Just iça e RedaçaÕ Fi na l, a part i r da data e m que esta rece

ba o processo sem preju f zo daquelàs oferec i das por ocas i ão dos de 

bates . 

Artº 1 ISº - As r epr esentaçoes se acompanha r ão , se~ 

pre, obr igator i amente , de documentos hábe i s que as instruam e , a 

critério de seu autor de rol de testemunhas, devendo ser oferec i da 

em tantas v i as quantos forem os acusados . 

Artº 11 6º - O Pres idente ou a Mesa , conforme o e~ 

so, nao aceitará propos ição : 

1 - Em matér i a que nao seja de compet~nc i a do Mun i 
( . 

c 1p10; 

11 - Que versar sobre assuntos a lhe i os à compet;nc ia 

da Câmara ou pr ivat ivos do Execut i vo; 

111 - Que vise de legar a outr o Poder atr i bu i ções prl 

vat i vas do Leg i s lat i vo , sa lvo a hi p~tese de l e i de l egada; 

I V - Que sendo d~ inici a~ ivp exc l us i va do Pr efe ito ' 

tenha s i do apresentada por Vereador; 

V - Que seja apresentada por Vereador li cenc i ado ou 

afastado; 

VI - Que tenha sido r eje itado,,..anter i ormente na mes 

ma sessao leg i s l at i va, salvo se, tratar de matér i a de i nic i at iva e x 

e fusiva do Pr efe i to , ou quando tenha sido subscrito pela ma ior i a a 

bsoluta do Legislativo; 

VI 1 - ~ue seja fo r ma lmente i nadequada, nao observadas 

os r equ i sitos dos art2s 97, 98 , 99 e 100º ; 

VIII - Quando a emenda ou submenda for apr esentada fo 

ra do pra=o, não observar r estrição constitucional ou Pode r de emen 

dar, ou não t i ve r r e l ação com a matér i a da propos ição pr i nc i pa l ~ 
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IX - Ouando a i nd icaç;o versar mat~r i a que , em con 

Fo r mi dade com este REg imento , deve ser obj eto de requer imento; 

X - Ouando a r epresentaç;o n;o se encontrar devi 

damente docmmentada ou argu i r fatos ir re l evantes ou impert i nentes . 

Parágrafo Ún i co - Exceto nas h i p~teses dos 1nc 1 

s 0s V e VI 11 , caberá recursos do autor ou autores ao P lenár i o , no 

prazo de 10 (dez) d i as , o qua l será d i str i bu i do ~ Com i ssão de Justl 

ça , Leg islação e Redação Fi nal . 

Art2 11 72 - O autor do projeto que r eceber substl 

tut i vo ou emenda estranha ao seu objeto poderá r ec lamar contra a 

sua adm issão, competindo ao Pres i dente dec idir sobre rec l amação e 

de sua dec i são caberá r ecurso ao P lenár i o pelo autor do projeto ou 

da emenda , conforme o caso . 

Parágrafo Ún ico - Na dec i s~o do r ecu~so poderá o* 

P l enári o determinar que as emendas que nao se refer i r em d i r etamente 
' , . 
a mater 1a do projeto sejam destac adas para const itu í rem projetos se 

parados . 

Ar t2 11 82 - As propos içoes poderão ser ret i radas ' 

med i ante r equer imento de seus autores ao Pres i dente da C~mara , se Q 

i nda não se encontaarem sob de l i beração do P L~nár i o ou c om a anuenc 1a 
, . 

deste em caso contrar io . 

§ 12 - Cuando a propos 1çao haja s i do subscrita por 

ma i s de um autor, e cond i ção de sua r et irada que todos a r eque i ram . 

Quando o autor for o Execut i vo, a ret i rada 

deverá ser comunicada atráves de ( -of ici o , nao podendo ser recusado . 

Art2 1 192 - No i n ici o de cada leg isl atura , a r.:esa 
, 

ordenara o arqu ivamento de todas as propos i çoes apresentadas na le 
, . 

g i s l atura anterior que se acham sem parecer ou com pa r ecer contrar i o 

das Com iss;es competentes exceto os or i g in~r i os do Exec ut ivo soje itos 

à de i i berção em certo prazo . 
, , 

Paragrafo Un ico - O Ve11.9dor autor de pr opos i çao ar 

qu ivada na forma deste art igo poderá r equer er o seu desarqu i vamento 

e retramitação . 
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Art2 1202 - Os r equer imentos a que se refere o § 12, 

do art2 1092 , serao i ndefer i dos quando impert i nentes , repetitivos ou 

man i festados contra expressa d ispos i ção regimental, sendo irrecorrfvel 

a decisão. 

Capftu lo IV 

Da Tram i tação das Proposiç;es 

Art2 12 12 - Receb i da qualquer propos ição escr i ta, s~ 

rá encam i na ada ao Pres i den"l;e da C~mara, que determ inar~ a sua tr;:im i t.2_ 

çao no prazo máx imo de 3 (três) dias, observado o d isposto neste capl 

tulo . 

Art2 1222 - Ouando a proposiçao cons i st i r em projeto 

de le i, de decreto legisla~ivo, de resolução ou de projeto substituti 

vo, uma vez li da pelo Secretár i o durante o Exped iente , será pelo Pre

s i dente encam inaada às Com i ss;es competentes para os pareceres técn i-

cos . 

§ 1 2 - No caso do § 1 2 do art2 1 142, o encam i nhame.!}_ 

tos~ sera apos escoado o prazo para emendas al i prev isto . 

§ 22 - No caso de projeto substitut ivo oferec i do poe 

determi nada Comiss~o , f i cará prejud icada a rcnessa do mesmo a sua pr~ 

pr i a autora . 

§ 32 - Os projetos originários elaborados pe l a Mesa 

pu por Comissão Permanente ou Espec i a l em assuntos de sua competência 

d i spensarão pareceres para a sua aprec i ação pelo Pl enário , sempre· iue 

o requerer o seu pr~pr i o autor e a aud i ência não for obr i gat~r i a , na 

forma deste Reg i mento . 

Art2 1232 - As emendas a que se referem os§§ 12 e 

22 do art i go 114, serão aprec i adas pelas Com i ss;es na mesma fase que 

a propos i çao or i g i nár i a , as dema i s somente serão objeto de manifesta

ção das Com iss;es quando aprovadas pe l o P l on~r i o , rctornando-ll1es, en 

tão , o processo . 

Art2 1242 - Sempre que o Prefeito vetar , no todo ou 

cm parte, determinada propos ição aprovada pela C~rnara , comunicando o 

veto a esta, a matér i a será incontinente encaminhada à Com i ssão de Le 

g i slação, Just iça e Redação Fi na l, que podorá proceder na forma do 
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art2 752 . 

Art2 1252 - Os pareceres das Comissões Permanen 

tes serao obrigator i amente inc l uidos na Ordem do Di a em que s e 

rao apreciadas as propos1çoes a que se referem. 

Art2 1262 - As indicações apÓs 1 i das no Expedi

ente serao encam i nhadas , independente de del i beração do Plenár i o 

por me i o de ofic i o , a quem de d i re i to, atráves do Secretári o da 

câmar a . 

Parágrafo ÚnJ6o - No caso de entender o Pres i den 

te que a i nd icação não deva ser encam i nhada, dará conhecimento ' 

da decisão ao autor e so l icitará o pronunciamento da Com i ssão 
, . ( 

competente , cujo parecer sera 1nclu 1do na Ordem do Dia, i ndepen-

dentemente de sua prév i a figuração no expediente . 

Art2 1272 - Os requer imentos a que se r eferem os 

§§ 22 e 3º do art i go 1092, serão apresentados em qualquer fase 

da sessão e posto imed i atamente em tramitação, independentemente 

de sua i nclusão no Exped i ente ou na Ordem do Dia . 

§ 12 - Qualquer Vereador poderá man i festar-se 1n 

tenção de discutir os requerimentos a que se refere o§ 3º do ar 

t igo 109 , com exceçao daque l es dos inci sos li I, IV, V, VI e VI 1, 

e se o f izer , f i car~o promet idos ao Expediente e à Ordem do Di a 

da sessão seguinte . 

1' § 22 - Se t iver havido solic i tado de urgenc 1a 

simples para o requerimento que o Vereador pretende d iscut i r, ~ 

prÓpria sol icitação entrará em tramitação na sessao em que apre

sentada e, se for aprovada , o requerimento a que se refere sera 

objeto de de li beração em seguida . 

7' Art2 1282 - Durante os debates, na Ordem do Oi a, 

poderão ser apresentados requer imentos que se ref i ram estritame~ 

te ao assunto discutido . Esses requer i mentos estarão sujeitos a 

dei i beração do P l enár i o, sem prév i a d i scussão, adm itindo - se, en 

trctanto, encaminhamento de votação pe lo proponente e pelos lfde 

r e s par t i dári os. 

Ar t2 1292 - Os r ecursos contra atos do Presiden-
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te da câmara serao i nterpostos dentro do prazo de 5 (cinco) dias, 

contados da data de ciência da decisão, por simples petição e 

distribufdos à Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final 

que emitirá parecer acompanhado do Projeto de Reso lução. 

Art2 1302 - As proposiç;es poderão tram i tar em re 

g1me de urgência espec i al ou de urgência simples. 

§ 12 - O reg ime de urgência espec i al impl ica a 

dispensa de exigência reg i mentais, exceto quorum e pareceres obri 

gat~rios, e assegura à propos i ção i ncluso, com prioridade, na o~ 

dem do Dia . 

§ 22 - O regime de urgenc1a simples implica a 1m 

possibi !idade de adiamento de apreciação da mat~ria e exclui os 

pedidos de v i sto e de audiência de Com i ssão a que nao esteja afe

to e assunto, assegurando à proposição i ncluso, em segunda prior~ 

dade na Ordem do Dia . 

Art2 1312 - A concessao de urgenc i a especial de 

penderá de assent i mento do Plenár i o, mediante provocaçao por es

cr i to, da Mesa ou de Comissão, quando autores de proposição em 

assunto de sua competência privat i va ou espec ial idade ou ainda 

por proposta de pelo menos 2/3 (do i s terços) dos membros da edi 1 i 

dade . 

§ 12 - O Pl enár i o somente concederá a urgenc 1a cs 

pec i a 1 quaddo a propos i ção, por seus objet~·vos, exija apreciação' 

pronta sem o que perderá a oportunidade ou a eficácia. 

§ 22 - Concedida a urg~ncia espec ial para o proje-
, -

to ainda sem parecer, sera feito o levantamento da sessao, para 

que se pronunciem as Com i ss;es competentes em conjunto imediata -

mente, apÓs o que o projeto será colocado, na Ordem do Dia da prÓ 

pr 1a sessao . 

§ 32 - Caso nao seja poss f ve l obter-se de imediato' 

o parecer conjunto das Comiss;es competentes,o projeto passará a 

tramitar no regime de urgênc i a simples. 

Art2 1322 - O regime de urgência simples sera conce 

dido pelo Plenário por requerimento de qualquer Vereador, quando, 
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se tratar de mat~r i a de relevante i nteresse pGbl i co ou de requerl 

mento escrito que exige, por sua natureza, à pronta deliberação' 
, . 

do Plcnar10 . 

Parágrafo Ún i co Serão i ncluídos no regime de ur 
A - , 

genc1a simples , independente de man i festaçao do Plcnario as se 
, . 

gu intcs mater 1as: 

- A proposta orçamentánia, a part ir do escoamen 

to de metade do prazo de que d i sponha o Legislativo para aprec i a 

mento da metade do prazo de que disponha o Legislativo para apre

ciá-la; 

li - Os projetos de Le i do Execut ivo sujeitos à a 

prec i açao em pr azo certo, a parti r das 3 (tr~s) Gltimas sess~es' 

que se real i zam no intercurso daquele; 

111 - O veto, quando escoada 2/3 (duas terças) pa.c. 

tes do prazo para s a a aprec i açao . 

Art2 1332 - As proposiçoes em r eg ime de urgenc1a ' 

especial ou simples e aquelas com pareceres ou paea as quais nao 

sejam estes ex igÍveis ou tenham sido dispensados, prossegu irao 

sua tram i tação na forma do d i sposto na Tf tulo V. 
-

, 

Art2 1342 - Quando, por extrav i o ou r etençao inde-

vi da , nao for poss ível o andamento de qualquer proposição, já es 

tando vencidos os prazos reg i menta i s, o Pres idente fará recoritruir 

o respectivo processo e determ inará a sua retramitação, ouv i da a 

Mesa. 

Títu lo V 

Das Sess~es da câmara 

-tas ( 

1 Cap i tulo 

sessoes em Geral 

Art2 1352 - As sess~es da ~âmara scrao ordinárias' 

extraordinárias ou solenes, assegurado o acesso às mesmas do pGb ll 

co em geral. 

§ 12 - Para assegurar - se a publicidade às scssoes ' 

da Câmara, publicar- se- á a pauta e o resumo dos trabalhos atráves' 

da imprensa ofic i al ou não . 
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§ 22 - Qualquer cidadão poderá , ass istir as ses 

soes da C~mara, na parte do rec i nto reservado ao p~bl ico , desde 

que: 

- Apresente-se convenientemente trajado; 

1 1 - Não porte arma; 

111 - Conserve-se em s i l ;nc io durante os trabalhos; 

IV Não man ifeste apoio ou desaprovação ao que 

se passa em Pl enár i o; 

V - Atende as determinaç~es do Pres i dente . 

§ 32 - O Pres idente determinará a retirada do ass i s 

tente que se conduza de forma a pertubar os trabalhos e evacuará ' 
, . 

do rec i nto sempre que julgar necessar 10 . 

--\ Art2 1362 - As sess~es ord i nár i as serao nos d i as' 

10 , 20 e 30 de cada mês com duração de 3 (três) horas, com i nfcio 

às 19:00 horas e com i ntervalo de 15 (qu inze) minutos entre o tér 

mi no de Exped i ente e o infcio da Ordem do Di a . 

§ 12 - A prorrogação das sess~es ord i nár i as poderá 

ser determinada pelo P lenár io , por proposta do Pres i dente ou a re 

que ri mento verbal de Vereador , pe l o tempo estr i tamente necessário, 

jama is inferior a 15 (qu i nze) mi nutos , ~ conclusão de votação de 
, . . , 

mater 1a Jª d iscu t i da. 

§ 22 - O tempo de prorrogaçao sera previamente estl 

pu l ado no requerimento, e somente será apreb i ~do se apresentado a 

té dez (10) mi nutos antes do encerramento da Ordem do Di a. 

§ 32 - Antes de escoar-se a prorrogação autor i =ada' 

o Plenár i o poderá prorrogá-la à sua vez, obedecendo , no que couber 

o d i sposto no parágrafo anterior, devendo o novo requerimento ser 

oferec i do até (c inco) mi nutos antes do térm i no daquela . 

§ 42 - Havendo 2 (do i s) ou mais ped i dos simult~neos 

de prorrogaçao, se r á votado o que visar menor prazo , pr ejud i cados' 

os dema is. 

§ 52 - Quando fo r fer i ado no dia de sessao ordinár i 

a , a sessao será realizada no prime iro d i a ~ti 1 seguinte. 
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Ar t 2 137 2- As Sess;es ext r aord iná ri as rea li zar-se-ao 

em qua l quer dia da semana e a qua l quer hora, i nc lusive domingos e fe

riados ou ap~s as sessoes ord i nár i as . 

§ Iº- Somente se realizarão sessoes extr aordinárias -
, . 

quando se tratar de mater 1as a l tamente r elevantes e urgentes entre -

as quais se incluem a proposta orçamentária, o veto e qua i squer pro

j etos de lei do Execut i vo fo r mulados com a so lici tação de prazo . 

§ 22- A duração e prorrogação de sessão extraordiná

r i a regem-se pe lo d i sposto no artigo 1362 e parágrafo,no que couber . 

Art2 1382- As Sess;es So l enes r ealizar-se-ao a qua l 

quer dia e hora , para f i m especif ico, sempre relacionado com assu~ 

tos c ivicos e culturai s , não havendo pref i xação de sua du r ação . 

Pa r ágr afo Único- As Sess;es Solenes poderão rea li zar-
~ . , . 

se em qua l quer l oca l segur o e acess 1vel, a cr 1t r10 da Mesa . 

Art2 1399- A Câmara poderá realizar-se sessoes secr~ -

tas, por dei iberação tomada pela ma iori a abso luta de seus memb ros , p.2_ 

ra tratar de assuntos de sua economia inter na , quando seja o s ig il o

necessar 10 a preservaçao do decoro parlamentar . 

Parág r afo Ún i co- De i i berada a r ea l 1zaçao de sessoes -

secr eta, ainda que para rea l izá-ta se deva interromper a sessão 
, 

pu-

b li ca, o Presi dente determ i nará a r etirada do rec i nto e de suas de -

pendênc i as dos ass i stentes, dos f uncio ná ri os da Câmara e dos repr~ -

sentantes da lmp rensa,rád io e te l ev i são . 

Art) 1402- As Sess;es da Câmara serao realizadas no -

r ec i nto dest inado ao seu func ionamento, cons iderando- se inexistentes 

as que se r eal í zarem noutro l ocal , salvo mot ivo de fo r ça ma i or dev i

damente reconhecido pelo Plenário . 

Parágrafo Ún i co- Não se considerará como fa l ta a au

sênc ia de Vereador à sessão que se realize fora da sede da ed il i dade . 

Art2 141º- A Câmara Mun i c i pa l r eun ir-se-á anualmente, 

na sua•, sede, no periodo de 12 (primeiro) de ma r ço a 30 (trinta) de 

junho, de fQ (primeiro) de ag~sto a 5 (cinco) de dezembro-
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bro (Emenda Const i tucional nº 3 de 15/06/1972) . 

-f-- Par~grafo Único - Nos periodo de recesso legislatl 

vo, a Câmara poder~ reun i r - se em sessão l egislativa extraord i n~ri~ 

mente quando regularmente convocada pelo Prefeito, para apreciar ' 

mat~r i a de i nteresse p~bl i co re levante e urgente . 

Art2 142º - A Câmar a somente se reun i rá quando te 

nham comparec i do , à sessão pe lo menos 1/3 (um terço) dos Vereado- ' 

res que compoem . 

Par~grafo Ún i co - O d i sposto neste art i go nao se 

apl ica ~s sessões solenes, que se real i zarão com qualquer nCmero' 

de Vereadores presentes. 

Artº 143º - Durante as Sessões, somente os Vereado 

res poderão permanecer na parte do recinto do Plenár i o que lhes e 

dest i nado. 
~ 

§ 12 - A convite da Pres i dencia ou por sugestao de 

qua lquer Vereador, poderão se loca li zar nessa parte, para assistir 

a sessao , as autoridades pCbl icas federa i s , estadua i s e munici~ais 

presentes ou personal idades que estejam sendo homenageadas. 

§ 22 - Os v i s i tantes receb i dos 110 Plenár i o em 

d i as de sessão, poderão usar da pa l avra para agradecer a saudação • 

que lhes seja Fe ita pelo Leg i s l at i vo . 

Artº 144º - De cada sessão da Câmara l avrar -se-~ a 

ta dos traba lhos contendo suc i ntamente os assuntos tratados , a f i m 

de ser submet i da ao P lenári o . 

§ 12 - As propos i çÕes e documentos apresentados em 

sessao scrao i nd i cados nesta somente com a menção do objeto a que 

se refer i rem , salvo requer imento de transcr ição i ntegral aprovado' 

pelo Plen~r i o. 

§ 22 - A Ata de sessao secreta será lavrada pelo 
, . , 

Secretar i o e 1 ida e aprovada na mesma sessao, sera lacrada e arqu~ 

vada com o r~tulo e datado e rubr i cado pela Mesa e somente poderá' 

ser reaberta em outra sessão igaalmente secreta por del i beração do 

P lenár i o, a requer i mento da Mesa ou 1/3 (um t e rço) dos Vereadores. 
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§ 32 - A ata da u lti ma sessao de cada legislat~ 

r a será redigida e submetida a aprovaçao na propria sessao com 
, 

qualquer numero antes de seu encerramento . 

Cap f tulo 11 

Das sessões Ordinárias 

Art2 1452 - As sessões ordinárias compoem-se de 

duas partes: o exped i e nte e a Ordem do Di a , ass im d i scriminados : 

- a) 60 (sessenta) mi nutos, no máx imo , dest i n~ 

dos a aprovaçao da ata, despachos e Exped ientes, apresentaçao de 

projetos, Indicações , Requer imentos etc ... 

b) 10 (dez) mi nutos para uso da"Tr i buna Li 

vre. 

c) 40 (quarenta) mi nutos, no máximo, dest i na 

dos aos oradores i nscr i tos . 

d) 20 (v inte) minutos, no max 1mo, dest i nados 

as l i deranças par t i dár i as . 

11 - a) 50 (c inquenta) mi nutos no máx i mo , destina 

dos a Ordem do Di a . 

Ar t2 1462 - A hora do f n ici o dos traba lhos , fe i

ta a chamada dos Ver eado r es pe lo Secre t á rio, o Pres i dente , haven 

do n~mero l ega l, dec l a r a rá aberta a sessão. 

Pa rágr afo Único - Não ha ve ndo n~mero legal, o 

Pres i dente efet ivo ou e ventua l aguardará durante 15 (qu inze) m 1 n~ 

tos, que aque le se complete e , caso ass im não ocorra , fa r á lavrar 

ata s intet i ca pe lo Secretár i o efet ivo ou ad hac, com o r egistro ' 

dos nomes dos Vereadores presentes, dec l arando, em seguida , pr~ 

jud i cada a r ea li zação da sessao . 

, 
n1c1ara com 

t Art2 1472 - Havendo 

o Expediente, o qual terá 

numero legal , a sessao se 1 

duração máxima de 130 (cen-

to e tr i nta) mi nutos , dest i nando - se a d i scussão da ata da sessão' 

anter i or e a l e i tu r a dos documentos de qua i squer or i gens, bem 

como "Tribuna Livre" , Orador es inscritos e l i deranças Partid~rias . 

§ 12 - Nas sessões em que esteja i nc l u f do na 

dem do Di a o debate da proposta orçamentária, o Exped i ente 

de me i a hor a . 

Or 
, 

sera 
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§ 2Q - No Exped i ente ser á objeto de de i i beração pa 
, . 

r e ceres sobre mate r1 as nao cons tantes da Or dem do Di a , requer imentos 

comuns e re l at~ ri os de Com i ss~e s Es peci a i s , a l ~m da ata da sessão ' 

anter io r . 

§ 3Q - Quando nao houve r numero lega l para de li be r a 

çao no Exped i e nte , as mat~r i a s a que s e r efer e o§ 22 automat i camen

te f i car ão t r ansfe ri das para o Exped i e nte da sessão segu i nte . 

f ./- Ar t2 149 2 - A ata da sessão anter io r f i ca r á a d i sp2 

s 1çao dos Ve r eadores par a ve ri f icação, 48 (quar enta o i to) ho r as an 

tes da sessão segu i nte : ao inic i a r - s e esta, o Pres i dente co locará a 

ata em d i scus são e , não sendo r et i f icada ou impugnada , ser á cons i de 

r ada apr ovada, i ndependente de vot ação . 

§ 12 - Qua lquer Ver eador pode r á requerer a le i tura 

da ata no todo ou em parte, med i ante aprovação do requer imento pe l a 

ma iori a dos Vereadores pr esentes, par a efe ito de mer a ret i f i cação . 

§ 22 - Se o ped i do de ret i f i cação não for contesta

do pe lo Secretár i o , a ata será cons i de r ada aprovada , com a ret i f i ca

çao caso contrár i o , o P l enár i o de l iber a r á a respe i to . 

§ 32 - Le va ntada impug nação sobre os ter mos da ata 

o P l enári o de i i ber a r á a r e s pe i to , ace i ta a impugnação , ser á l e vrada ' 

nova ata . 
, 

§ 42 - Apr ovada a ata , ser a ass i nada pe lo Pr es i den -

te e pe lo Secr etá r i o . 

Não pdderá impugnar a ata o Ver eador ausente 

a sessao a que a mesma se r ef ira . 

Ar t2 1492 - Ap~s a apr ovaçao da ata , O Pres idente ' 

determ i nar á ao Sec r etár io a le i tur a da mat~r i a do Exped i ente , obede

cendo a segu inte Or dem : 

- Exped iente ori undos do Pr efe i to; 

11 - Exped i ente ori undos d i ver sos; 

111 - Exped i entes apr esentados pe los Vereadores; 

Art2 1502 - Na l e i tura das mat~r i as pe lo Secr etár i o 

obedecer-se- á a segu i nte o r dem : 
1 - Projetos de Le i; 

-- - -. 
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11 - Projetos de decreto legislativo; 

111 - Projetos de resolução; 

IV - Requer imentos; 

V - 1 nd i caç~es; 

VI - Pareceres das Com i ss~es; 

V 1 1 - Recursos; 

VI 11 - Outras matér i as . 

Par~grafo Ún i co - Dos documentos apresentados no 

Expediente , serão oferec i das c~p i as aos Vereadores quando so li cit~ 

das pe l os mesmos ao Diretor de Secretár i a da Casa de Le i s, excessão 

fe i ta do projeto de le i orçamentár i a e do projeto de codificação , 

cujas c~p i as se r ão entr gues obr igator i amente. 

Art2 1512 - Term i nada a le i tura da matéria em pa~ 

ta ver i f i car~ o Pr es idente o tempo r estante do Exped i ente , o qual' 

deverá ser d i v i dido em duas partes i gua i s, dedicadas respectivamen. 

te, ao pequeno e grande exped i ente, ver (art2 1452) , 

§ 12 - O pequeno exped iente destina- se breves comu 
, 

n 1caçoes ou comentar ios, individualmente, jama i s po r tempo super i or 

a 5 (cinco) mi nutos, sobre a matér i a apresentada, para o que o Ver~ 
, 

ador devera se inscre ver previamente em 1 i nha espec i al controlada ' 
, . 

pelo Secr etario . 

§ 2!l - Quando o tempo r estante do peqlJcr.ro cxped i en. 

te for i nfer ior a 5 (c i nco) mi nutos, ser~ i ncor porado ao grande Ex

pediente. 

§ 32 - No grande exped i ente , os Vereadores, i nser i 

tos também em listra pr~pr i a pelo Secretário, usarão a pa l avra pelo 

prazo máx imo de 30 (trinta) mi nutos , para tratar de qualquer assun

to de i nteresse p~b lico . 

§ 42 - O orador nao poderá ser i nterromp i do ou apa~ 

teado no pequeno e xped iente, poderá s~ - lo no grande exped i ente , mas 

neste caso, ser-lhe- á assegurado o uso da palavra pr ior i tár i a na 

sessão seguinte, para complementar o tempo regimental, independente

mente de nova inscri ção, facu ltando-se -l he des i st ir . 

§ 52 - Ouando o orador i nscr i to para Fa lar no grande 

exped i ente deixar de faz; -l o por falta de tempo , sua inscri ção auto -
J 
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mat icamente será t r ansfer i da para a sessão segu i nte . 

( '-\ i) 

§ 62 - O Vereado r que, i nscrito para falar nao se 

' achar presente na hora que lhe f or dada a pa l avra , per dera a vez e 

sÓ po~erÓ ser de novo inscrito em ~(t i mo lugar. 

Artº 152º - Finda a hora do Exped i ente , por se1' ' 

ter esgotado o tempo, ou por fa lta de oradores e decorr i do o inter 

valo r co imcnta l, passar- se-a a mat~r i a constante da Ordem do Dia . 

§ Iº - Par.a a Ordem do Di a , far-se - á verificaçÕo' 

de presença e a sessão somente prosseguirá se est iver presente a 

ma iori a absoluta dos Vereadores . 

§ 2º - Não se veri f icando o quorum regimental, e 

Pres i dente aguardará por 15 (qu inze) mi nutos, como toler;ncia, an 

tes de declarar encerrada a sessao . 

Artº 153º - Nenhuma propos 1çao poderÓ ser posta ' 

em d i scussão sem que tenha sido inclufda na Ordem do Di a, regular

mente pub li cada com anteced~ncia mf n ima de 48 (quarenta o ito) ho 

ras do f n i c io das sessões, salvo d i sposição em contrár i o da Lei 

de Organ i zação Mun ici pa l. 

ParÓgrafo Ún ico - Nas sessoes em que deva ser apr~ 

ciada a proposta orçamentár i a , nenhuma outra matéria f i gurará na 

Ordem do Di a . 

ArtR 1542 - A organ 1zaçao da pauta da Or~em do Di a 
' ' A obedecera aos segu i ntes criter i os preferenc i a i s : 

a) Matér i as em r eg i me de urgência espec4a l; 

b) Mat~rias em reg i me de urgênc i a s imp l es; 

c) - Vetos; 

d) - Mat~rias em r edação fina l ; 

e) - 1.iat~r i as em d i scussão ~nica; 

f) - Matér i as em s egunda discussão; 

g) Mat~ria em pr i me ira d i scussão; 

h) - Recursos; 

i ) - Dema is proposi çÕes . 

Parágrafo Ún ico - As mat~rias , pela ordem de pref~ 

renc1a , f i gurarão na pauta observada a ordem cronolÓgica de soa ~ 

presentação entre aque las de mesma classificação. 
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Art2 155º - O Secretário procederá à leitura do 

que se houver de discut ir e votar, a qual poderá ser dispensada' 

a requerimento verbal de qualquer Vereador, com aprovação do Pie 
, 

nar10 . 

Artº 156º - Esgotada a Ordem do Di a, 
. , 

anunciara' 

o Pres i dente , sempre que possfvel , a Ordem do Di a da sessão se 

gu inte , fazendo d i str ibuir resumo, da mesma aos Vereadores e , se 

a inda houver tempo , em segu i da, concederá a pa l avra , para exp li

caçao Pessoa l aos que a tenham solicitado , durante a sessao, ao 

Secr etár i o , observados a preced~nc i a da i nscrição e o prazo reg~ 

menta 1. 

Artº 157º - Não havendo ma i s oradores para falar 

em explicação pessoal ou se a i nda os houver, achar-se esgotado o 

tempo reg imental, o Presidente declarará encerrada a sessão . 

Cap f tu 1 o 1 1 1 

Das Sessões Extr aordinárias 

Artº 1582 - As sessões Extraordinár i as convoca -

das na forma prevista na l e i Organ i zação Mun i cipal mediante comu 

n i cação escr ita aos Vereadores, com a anteced~nc i a de 2 (do i s ) 

d i as e af i xação de ed ita l no átr io do ed if ici o da câmara, que 

poderá ser reproduzido pe lo i mpr ensa local . 
, ~ . ( 

Paragrafo Un 1co - Sempre que poss 1ve l, a convoc~ 

çao far - se-á em sessao , caso e m que sera fe ita comun icação escr i t 

ta apenas aos ausentes à mesma . 

Art2 159º - A sessão extraordinár i a compor-se-á ' 

exclus ivamente de Ordem do Di a , que se cingirá a matéria objeto' 

da convocação , observando- se quanto à aprovação da ata da sessão 

anterior, ord i nária ou extraordi nária, o d i sposto no artigo 147 
, 

e seus paragrafos. 

Parágrafo un1co - Ap licar - se-ão no mais as ses 

soes extraord inári as, no que couber, às d i spos ições atinentes as 

sessões ord i nár i as . 

Cap ftulo I V 

Das sessões So lenes 
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Artº 160º - As s essões solenes serao convocadas p~ 

lo Pres i dente da C~mar a , atráve s de aviso po r escr ito , que i nd icará 

a f ina lidade de reun1ao . 

§ 12 - Nas sessoes solenes nao haverá exped i ente , 

nem Or dem do Dia forma , d i spensadas a leitura da ata e a ver i f ica 

çao de pr esença . 

§ 22 - Não haverá tempo predeterm i nado para o ence~ 

rramento de sessao solene . 

§ 3º - Nas sessoes sol enes poderão usar da palavra 

além do Pr es idente da C~mara, o li der part idár io ou o Ver eado r pe l o 

mesmo designado, o Vereador que for ind icado pe lo P lenár i o como orQ 

dor of ic i a l da cer1mon1a e as pessoas homenageadas . 

Artº 16 1º - A C~mara Mun ici pa l de Nova Venéc i a , re 

a lizará em cada ano , sessoes sol ene em comemoração às segu i ntes da 

tas : 

a) - 8 (oito) de maio "Dia Comemorat ivo em Homena

gem aos Ex - Combatente da FEB- Nova Venécia; 

b) - 23 (vi 11~e t r;s) de maio " Di a da Co l on i zação ' 

do So lo Esp iritossantense"; 

c) - 24 (vinte quatro) de abr i 1 "Dia de Emanc i pa

çao Po l ftic a do Municfp i o de Nova Venéci a" . 

Tftulo VI 

Das Discussões e De li be r ações 

Cap f tulo 

Das Oi scussÕes 

Artº 1622 Discussão e o debate de propos 1çao f i 

gurante na Ordem do Di a pe lo P lenário, antes de se passar à de i i be 

ração sobre a mesma . 

§ L2 - Não e stao s uje itos a d iscussão; 
~ , , 

- As ind i caçoe s, salvo o d i sposto no paragrafo u 

n i co do art i go 126º . 

11 - Os requerimentos a que se r efere o a r t . 109º , 

li 1 - Os r equerimentos a que se r efer e o a r t2 109 
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§ 32 i tens 1 e V. 

§ 22 - O presente declarar~ prejudicada a d i scussão 

- De qua lquer pr ojeto com objeto idênt i co ao de 

outro que J~ tenha s i do apr ovado antes , ou reje i tado na mesma 

s~o leg i s lat i va , excetuando- se, nes ta ~ l t i ma h i pótese, o projeto 

i n ic i at i va do Execut i vo ou subscr ito pe l a ma iori a abso l uta dos 

br os do Leg i s l at i vo ; 

ses 

de 

mem .. 

11 - Da pr opos i ç ao or i g i na l, quando t ive r subst itutl 

vo apr ovado; 

111 - De emenda ou s ubemenda i d~nt i ca a outra Jª apr o -
vada ou reje itada; 

I V - De r equeri mento r epet i t i vo . 

Art2 1632 - A d i sc ussão da matér i a , constante 

Or dem do Di a só poderá ser efetuada c om a presença da ma ioria 

membros da Câmar a . 

da-

dos-

Ar t2 1642 - Ter ão uma un 1ca d i scussão as propos i çoes 

segu i ntes : 

1 - As que tenham s i do co locadas em r eg i me de urge~ 

c 1 a e spec i a 1 ; 

11 - As que se e ncont r am em r eg i me de ur genc 1a s im-

p 1 es; 

111 - Os pr oj e tos de l e i ori undos do Execut ivo com 

so li c i tação de pr azo; 

I V - O veto; 

V - Os projetos de decreto leg i s lat i vo ou de reso + 

lução de qua lquer natu r eza; 

VI - O requeri mentos suje i tos a debates . 

Ar t2 1652 - Ter ão duas (2) d i scuss~es todas as pro 

posaçoes nao i nc l u f das na art2 1642. 

Par ágr afo Ún ico - Os pr ojetos de le i que d i sponham 

sobr e o quadr o de pessoa l da Câmar a serão d i scut i da s com o i nterva lo 

mf n i mo de 48 (quar enta o i to) hor as entr e a pr i me i ra e a segunda d i s 

cussao . 

Ar tº 1662 - Na pr1 me 1r a d i scussão debar tc - sc- á , se 

/ 
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paradamente , art i go por art i go do projeto, na segunda d iscussão, de 

bater- se- á o projeto em globo . 

Parágrafo Pr i meiro - Po r de li be r ação do Plenário, a 

requerimento do Vereador, a pr imeira d i scussão poderá consistir de 

apreciaçao g lobal do projeto . 

§ 22 - Ouando se tratar de cod i f icação , na pr ime ira 

discussão . 

§ 3Q - Quando s e tratar da proposta orçamentária,as 

emendas poss íve i s serão debat idas antes do projeto , cm pr ime ira d is 

cussao . 

Art2 1672 - Na discussão unica e na pr i me ira d iscus 

sao, serao recebidas emendas , subemendas e projetos subst i tut ivos ' 

apresentados po r ocasião dos debates, em segunda discussão somente ' 

se adm i t irão emendas e sbemendas . 

ArtQ 1682 - ~a h ip~tese do art i go anter ior , sustar

se- á a d i scussão para que as emendas e projetos subst i tut i vos sejam 

objeto de exame das Com iss~es Permanentes a que afeta a matér i a , sal 

vo se o P lenár i o rejeitá-los ou aprová-los com d i spensa de parecer . 

Art2 1692 - Em ne~huma hip6tcsc a segunda d i scussão ' 

ocor r era 11a mesma scssao que tenha ocorrido a prime ira discussão . 

Ar t2 1702 - Sempr e que a pauta dos trabalhos i nc l u ir* 

ma i s de uma pr opos 1çao sobre o mesmo assunto, a d i scussão obedece r á 

~ ordem cronol69ica de apresentação . 

Pa rágrafo Õnico - O dispesto neste art i go nao se a 

p i ica a projeto subst i tut i vo do me smo autor da propos i ção or ig i nári 

a , o qua l preferirá a esta . 

Art2 17 12 - O adiamento da d i scussão de qualquer 

pr opos içao dependerá da de i i beração do P lenár i o e somente poderá ser 

pr oposto antes de 1n 1c1 ar-se a mesma . 

§ 12 - O ad iamento aprovado será sempre por tempo de 

terminado. 

§ 22 - Apresentados 2 (do i s) ou ma i s requerimentos' 
' ~ de ad i amento , sera votado, de preferencia o que marcar menor prazo . 
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§ 32 - Não se conceder~ adiamento de mat~ria que 

se ache cm r eg ime de urg~ncia e s pecial ou simples. 

§ 42 - O ped ido de vista par a estudo ser~ requer~ 

do por qua lquer Vereador, o de liberado pelo P lenár io, apenas com 

encaminhamento de votação . 

§ 52 - O ad i amento poderá ser mot ivado por ped ido 

de v i sta, caso cm que se houver ma is de um , a visto será sucess iva 

para coda um doo requerentes e pe lo prazo máx imo de 10 (dez) d ias 

pora um de les. 

Art2 1722 - O encereamento do discuss~o de quo lq11e r 

propos içoo dar - se- á pe l a aus~nc i a de oradores pe lo decurso dos prQ 

zos r eg i menta is ou por r equer imento aprovado pe lo Pl enár i o . 

Parágrafo Ún ico - Somente poderá ser rcq11erido o en 

cerramento da d i scussão ap~s terem fa l ado pelo ~enos 2 (do i s) Verea 

dores favoráve i s a propos ição e 2 (do is) contr~rios, entre os qua is 

o autor cio requer i mento , sa lvo des ist;ncia expressa . 

Cap i tu I o 1 1 

Da Disci p li na dos Dobatcs 

Art~ 173 2 - Os debates deverão realizar-se com d i ~ 

n i dade e ordem cumprindo ao Ver eado r atender às segu i ntes dctcrm i nQ% 

çocs regimenta i s : 

- Fa lará ele p~ , exceto se trotar do Pres i dente , e 

quando i mposs i b ili tado de faz;-l o r equererá ao Pres i dente autor i za

ção para fo lar sentado; 

11 - Diri g ir-se ao Pr es i dente ou á C~mara voltado PQ 

ra a Mesa, salvo quando res ponder a aparte . 

111 - Não usar pa lavra sem a sol ici tar e sem receber' 

consentimento do Pr es i dente . 

IV - Ref irir-se ou d iri g i r-se a outro Vereador pelo 

trotamento de Exce l~nc i a . 

Art2 1742 - O Ver eador a que for dada a pa l avra de 

verá inici a lmente dec la r ar a que tftulo se pron11nc ia e não poderá : 

- Usar da pa l avra com a f i na l i dade d i ferente do 

motivo a legado para a solic i tar; 
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; 

11 - Desv i ar - se da mater i a em debate; 

Ili - Fa l ar sobr e mat~r i a venci da; 

IV - Usar de 1 i nguagem i mpr~pria; 

V - Ultrapassar o prazo que lhe competir; 

VI - De i xar de atender às advert~nc i as do Pres i den 

Artº 175 º - O Vereador somente usará da pa lavra : 

1 - No exped i ente , quando fo r para so 1 i e i tar r et i 

rmpugnaçao de ata ou quan do se achar r egu larmente i nser i 

; 

li - Para d iscutir materia em debate , c11 com i nhar ' 

just if i car o seu voto; 

111 - Para apartear, na forma regimental; 

I V - Para exp licação pessoal; 

V - Para levantar questão de ordem ou ped i r esc l a 

rec i mento a Mesa; 

VI - Para apresentar requerimento verbal de qua l-' 

quer natureza; 

VI 1 - Cua ndo for des i gnado para saudar qualquer v r-

sitantc ilustre . 

Artº 176º - O Pr es i dente so licitar á ao orador , por 
; . 

inici at iva propr 1a ou a pedido de qualquer Ve r eador , que i nterrompa 

o seu d i scurso nos segu i ntes c asos : 
A • 

Para le i tuea de r equer i mento de ur9enc 1a; 

11 Par a comun icaçao importante à CÔmaro; 

111 - Par a recepçao de v i s i tantes; 

IV - Para vo -±ação de reqeerimento de prorrogação' 

da sessoo; 
A 

·~ " V - Para atender a ped i do de pa l avra pela ordem, 
-sobre questao reg imenta l. 

Art9 1779 - Quando ma i s de 1 (um) Vereador sol icl 

tar a pa l avra s i mu l tanen~cntc , o Pr es i dente concedê-la-á na segu i n

te forma : 

1 - Ao autor da propos 1çao em debate; 
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11 Ao r e l ator do pa r ecer em apreç 1açao ; 

111 - Ao autor da emenda; 

IV Al ter nadamente a quem seJa p r~ ou contra a maté 

r i a em debate . 

Ar tº 178º - Par a o apar te ou i nter rupção do orador po r 

outro par a i nd i cação ou comentário re l at i vamente~ matéri a em deba

te obser var-se- á o segui nte : 

1 - O apa r te deverá ser e xpr esso em ter mos co r teses 

e nao poder~ excede r a 3 (tr~s ) minut o s ; 

11 - Não s erão permi t i dos apa r tes para l e l os, sucess 1 

vos ou sem 1 icença expressa de orador; 

111 - Não é perm it i do apa r tear ao Pr es i dente nem ao -

o r ador que fa l a "pe l a" em exp li cação pessoal, para encam i nhamento

de votação ou dec l a r ação de voto ; 

IV - O apar teante per manecer á de pé quando aparteia 

e enquanto ouve a r esposta do apar teante . 

Ar t2 179º- Os o r ador es terão os segu i ntes prazos para 

uso da pa l avr a : 

- 3 (tr~s ) mi nutos pa r a apresentar requer imento~ 

de ret if i cação ou i mpugnaçao da ata, fa l ar pe l a ordem, apa r tea r e 

j ust if i ca r r equeri mento de urg~nci a espec ia l; 

11 - 5 ( c inco) mi nut os pa r a fa l a r no Pequeno Exped i

e nte , encam inhar votação , justi f icar voto ou emenda e proferir ex

p i i cação pessoa l; 

111 - 10 ( dez ) mi nut os para d i scut ir r equeri mento , 1n 

d i caç~o, redação f i na l, a r t igo i solado de propos i ção e veto ; 

IV - 15 (qu i nze ) mi nutos para d i scut ir pr ojeto de de 

e r eto l eg i s l at ivo ou de r eso l ução, pr ocesso de cassaçao do Prefe i to 

ou Vereador , sa l vo o acusado cujo pr a zo será o i nd i cado na l e i fede 

r a l e o parecer pe l a i nsconst i t uci ona l idade ou il ega l i dade de proj~ 

to ; 

V - 20 (v i nte) minutos para fa l a r no Grande Exped i e!!_ 

te e para d i scut ir projeto de lei, a pr oposta orçamentár i a , a pre~ 

tação de contas e a dest itu i ção de membr o da t.lesa . 
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Par~graFo Ún ico - Ser~ permitida a cessao de tempo 

de um parn outro orador . 
( 

Cap 1tu 1 o 1 1 1 

Das dei iberaç;es 

ArtQ 1802 - As de li beraç;es do Plen~~io seroo torno 

das por ma 1or 1a s i mp l es , sempr e que não se ex i ja a ma i or i a absoluta 

ou a ma ior i a de 2/3 (do i s terços) , conforme as detcrn1inaç;es oonst i 

tuciona i s lega i s ou rc9 ime11ta i s ap li cáve i s cm cada caso . 

Par~grafo Ún ico - Para efe i to de quorum computar- ' 

se-a a presença de Vereadores ou Vereador i mped i do de votar . 

Art2 18 12 - A de li beração se r ea l i za atráves devo 

taçao: 

Par~grafo Ún i co - Considerar- se- á qualquer mat~r i a 

em fnse de votação a part i r do momento em que o Pres idente declarar 

enccrradn a d iscussão . 

Art2 1822 - O voto sera pÚblico nas delibernç;es ' 

da câmara . 

Parágrafo Ún i co - Nenhuma propos i çao de conteúdo ' 

normat i vo poderá ser objeto de de li beração durante a sessao secreta . 

Art2 183Q - Os processos de votação são 2 (do i s) : 

SI f.H3ÓLI CO e NOM I NAL . 

§ IQ - O processo s i mb~I i co cons i ste na s i mp les ' 

contagem de votos a favor ou contr a a propos ição , med i ante conv i te 

do Pres i dente aos Vereador es para que permaneçam sentados ou se le 

vantem r espect i vamente . 

§ 2Q - O processo nom i nal cons i ste na expressa ma

nifestação de cada Vereador , pela chamada sobre em que sentido, vo 

ta , respondendo s i m ou não , salvo quando se tratar de votação atr~

ves de c~dulas em que essa man i festação nao será extensiva. 

Artº 184º - O processo s i mb~I i co será a regra 9e 

ral para as votaçoes , somente sendo abandonado por impos i t i vo leaal 

ou reg i menta l ou a r equerimento aprovado pelo Plenário . 

§ 12 - Do resultado da votação s i mb~lica qualquer ' 

Vereador poderá requerer ver i f i cação med i nnte votação nom i i1a l, nao 

podendo o Pres i dente indefer f-l o . 
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§ 2Q - Não se adm i t i rá segunda ver i f i cação de resul 
N 

tado da votaçao . 

f ' . O 1 C I O , 

§ 3Q - O ?resi dente , cm caso de d~v i da , poderá de 

repet i r a votação s i mb~I ica para recontagem dos votos . 

sos : 

sa; 

Permanente; 

Art2 1852 - A votação será nom i nal nos segu i ntes ca 

1 - Ele i ção da Mesa ou dest i tu ição de membro da Me 

li - Ele i ç;o ou dest i tu i ç5o de membro de Comiss;o 

111 - Julgamento das contas do Execut i vo; 

IV - Cassação de mandato do Prefe ito ou Vereador; 

V - Aprec i ação do veto; 

V 1 - Requer i·mento de urgÔnc i a cspec i a 1; 

VI 1 - Cr i ação ou ext i nção de cargos da C3mar a . 

ParÓgrafo Ún ico - Na h i p~tese dos ftens 1, 111 e 

IV , o processo de votação será o i nd icado no artº 14º e seu parÓsr~ 

fo Gn i co . 

ArtQ 1862 - Una vez i n i c i ada a votação , somente se 

interromperá se for ver i f i cada a falta de n~mero lega l , caso cm que 

os votos Já co l l1i dos serão cons i der ados prejud i ca~os . 

Parágrafo Ún i co - Não será perm i t i do ao Vereador a 

bandonar o P l en~r i o no curso da votação , sa lvo se acomet i do do mal , 

sGb i to , sendo cons i derado o voto que Já tenha proferi do . 

Arte 1872 - Antes de in i c i ar - se a votaçao , sera as 

segurado a cada uma das bancadas par t i dár i as por um de s eus integra~ 

tes, Falar apenas uma vez para propor aos seus co- part i dários a orj

entação quanto ao mér i to da matér i a . 

Parágrafo Ún ico - Não haverá encam i nhamento de vota 

çao quando se tratar de proposta orçamentár i a , de ju l game11to das 
, . 

contas do Execut i vo e Leg i s lat i vo , de processo cassassor 10 ou de re 

quer i mento . 

ArtQ 1882 - Oua lquer Vereador poderá requerer ao 

P lenár i o que aprec ie i soladamente determ i nadas partes do texto de 
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propos 1çao, votando-as em destaque para rejeitá-las ou aprová-las pe~ 

1 i mi narmente . 

Parágrafo Ún ico - Não haverá destaque quando se tr~ 

tarda proposta orçamentár ia, de veto, de julgamento das contas do E 

xecutivo e l eg i s l at ivo e em qua isquer casos em que aque la prov i dênc i a 

se revele imprat icáve l . 

Art2 1892 - Terão preferência para votaçao as emen 

das supress 1vas e as emendas e substútivos oriundos das Comiss~es . 

Parágrafo Único - Apr esentadas 2 (duas) ou ma i s e 
, , ( 

mendas sobre o mesmo art igo ou paragrafo, sera admiss 1vel requer imen -

to de preferênc i a para a votação de emenda que me lhor se adaptar ao 

projeto, sendo o requerimento apreciado pelo P l enário, i ndependente-' 

mente de d i scussão . 

Art2 1902 - Sempre que o parecer da Com i ssão for pe 

la rejeiçao do projeto, deverá o Plenár io de li berar primeiro 

o parecer antes de entrar na cons i deração do projeto . 

sobre 

Art2 1912 - O Vereador poderá ao votar, fazer decla 

raçao de voto, que cons iste em i nd icar as raz~es pelas quais adota de 

term i nada posição em relação ao mér ito da matér i a . 

Parágrafo Único - A dec l aração s~ poder á ocorrer 

quando toda a propos i ção tenha s i do abrang i da pe lo voto . 

Art2 1922 - Enquanto o Pres i dente não tenha proc l a

mado o resultado da votação o Vereador que já tenha votado poderá re 

tificar o seu voto. 

Artº 193º - Proclamado ·O resultado de votaçao, pod~ 

rá o Vereador impugná-la perante o P lenár io , quando dela tenha parti

c i pado Vereador impedido . 

Parágrafo Ún ico - Na h i p~tese deste artigo , aco lh i

da a impugnação repetir-se-á a votação sem cons i derar - se o voto que 

mot i vou o i nc i dente . 

Art2 1942 - Conclu fda a votaçao de projeto de 

com ou sem emendas aprovadas ou de projeto de lei substitutivo , 

a matér i a encam i nhada à Com issão de Legislação, justiça e ~edação 

nal, para adequar o texto à correção vernácula . 

Lei, 
, 

sera 

fi 
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Parágrafo ÚnJco - Caber~ ~ ~esa a r edaç;o f i na l da s 

projetos de decreto leg i s lat ivo e de r eso l uçêo . 

Art2 1952 - A redação f i na l será d i s c ut i da e votada 

depo i s de sua publ i cação , sa l vo se a d i spensar o Plenár i o a requeri - ' 

menta do Vereador . 

§ 12 - Adm i t i r - se- á emenda à r edação f i na l somente ' 
, N 

quando seJa par a despoja-l a de obscuri dade , contrad i çao ou i mpropr i e-

dade 1 i ngu f s t i c a . 

§ 22 - Aprovada a emenda , vo ltará a matér i a a Com i s 

sao para nova redação Fi na l. 

§ 32 - Se a nova redação f i nal for r eje i tada , sera 

o projeto ma i s uma vez encam i nhada à Com i ssão , que a reelaborar , con 

s i derando- se aprovada se contra e l a não votarem 2/3 (do i s terços) dos 

componentes da cd i 1 idade . 

Art2 1962 - Apr ovado pe l a Câmar a um pr o j eto de le i, 

sera env i ado ao Prefe i to para sançao e promu lgação ou veto , uma vez 

exped i dos os r espect i vos autpgr áfos . 

Par ágrafo Ún ico - Os or ig i nais dos projetos de Lei 

aprovados serao antes cla remessa ao execut i vo , reg i strados cm 1 ivro 

pr~pr i o e arqu i vados na Secretár i a da C~mara . 

I 

tár i a , dentro 

Tf tu 1 o VI 1 

Da El abo r ação Leg i s lat i va Especi a l 

e Dos Pr oced i me ntos de Contro l e . 

Cap ftu lo 1 

Da El abor ação Leg i s l ativa Espec i al 

Seção 1 

Do Orçamento 

Art2 1972 - Receb i da do Pr efe i to a proposta orçame~ 

prazo e na fo rm a l ega l, o Pres i dente mandará p~b l i cá 

l a e d i str i bu ir c~p i a da mesma aos Ver eadores , env i an do- á à Com i ssão ' 

de Fi nanças e Orçamento nos 10 (dez) d i as segu i ntes paaa parecer . 

Parágrafo Ún i co - No decênd i o, os Vereadores poderão 

apresentar emendas à proposta , nos casos cm que sejam perm it i das, as 

qua i s serão pub li cadas 11a forma do a r t i go 1142 . 
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~Art2 1982 - A Com i ssão de Fi nanças e Orçamento prQ 

nunc 1ar - se- á em 20 (v i nte) d i as , f i ndos os qua i s , com ou sem parecer 
'· '· ' ( , a mater 1a sera 1nc l u 1da como item un ico da Ordem do Di a da pri me i ra ' 

sessao des i mped i da . 

ador es t Art2 1992 - Na pri me ira d i scussão , poderão os Ver e 

man ifes - se no pr azo r eg i menta l (art2 1732 , V) , s obre o 

projeto e as emendas , assegu r a ndo-se pre fer~nc i a ao re l ato r do pa r e 

cer da Com i ssão de Orçamento e Fi nanças e dos autores das emendas no 

uso da pa l avra . 

+ 
(três) d i as 

Ar t2 2002 - Se fo r em apr ovadas as emendas, dentr o 

de 3 a matér i a r eto r nará à Com i ssão de Fi nanças e Orçame~ 

to par a i ncorpor~ -l as ao texto , pa r a o que d i spol'á o prazo de 5 (cin

co) d i as . 

.j Parágrafo Ún ico - Devo l v i do pe l a Com i ssão, ou avoca -
, r 

do a esta pe lo Pr es i dente , se esgotado aque le prazo , ser a r e i nc l u 1do ' 

cm pauta i med i atamente , par a segunda d i scussão e aprovação do texto ' 

def i n i t i vo , d i spensada a fase de r edação f i na l . 

'f..Art2 20 12 - Ap l i c a - se as normas desta seçao a propo~ 

ta de Orçamento P l ur i anua l de I nvesti mentos . 

Seção 11 

Das Cod if icaç; es 

Ar t2 2022 - C~di go é a r eun 1ao de d i spos iç;es lega i s 

sobr e a mesma mat~ri a de modo org;nico e s i stemát i co , v i sando estabe

lece r os pri nc f p i os ge r a i s do sistema adotado e pro~ comp l e tame ote. a 

maté ri a t r atada . 

Art2 2032 - Os projetos de cod if i cação , depo i s de a 

presentados cm P l enár io , serão d i stri bu í dos por c~p i a aos Vereadores' 

e encam i nhados à Com i ssão de Just iça , observando- se para tanto o prQ 

zo de 10 (de=) d i as . 

§ 12 ~os 15 (qu i nze) d i as subsequentes , poderão os 

Ver eadores encam i nhar a Com i ssão emendas e sugest;es a respe i to . 

§ 22 - A c ri tér io da Cora i ssão de just i ça , poderá ser 

so li c i tada assessori a de orgao de ass i stênc i a técn i ca OLI parcc~r de 

espec i a l i ritci na matéri a , desde que haja recursos para atender ~ desp~ 

sa espec i f i ca e nesta ! 1i p~tese f i cará suspensa a tram i taç;o de matér i a . 
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§ 32 - A Com i ssão ter~ 20 (vinte) dias para exarar 

parecer incorporando as emendas apresentadas que ju lgar convenientes 

ou produz i ndo outras, em conform i dade com as sugestões receb i das. 

§ 42 - Exarado o parecer ou, na Fa lta deste, obser 

vado o d i sposto nos art i gos 67 e 682 , no que couber o processo se 

i nc lufra na pauta da Ordem do Di a , ma is pr~x i ma poss fve l. 

Art2 2042 - Na primeira d i scLtss~o oGservar-se-~ o 

disposto no§ 22 do art i go 1662 . 

§ 12 - Aprovado cm pr ime ira d i scussão , voltar~ o 

pr ocesso a Com i ssão por ma is 10 (dez) d i as , para incorporação das 

emendas aprovadas . 
, 

§ 22 - Ao at i ng ir-se este estág io o projeto 

a tram i taç~o norma l dos dema is projetos. 

tera 

Cap f tulo 11 

Dos Proced i mentos de Controle 

Seção 1 

Do Julgamento das Contas 
, 

Art2 2052 - Receb ido o parecer prev i o do Tribunal 

de Contas , i ndcpendentc de 1 e i tura em P 1 en~r i o , o Pres,i'dentc 
, 

Fara 

d istr i bu ir c~p i a do mesmo , bem como do balanço anua l, a todos os Ve 

r eado r es , env i ando o ' processo a Com i ssão de Fi nanças e Orçamento 
, 

20 (vinte) d i as apresentar P l enÓr i o pronuncia-que tera para ao seu 

mento , acompan bado do proj eto de decreto l eg i s l at ivo pe lo -aprovaçao 

ou rejeição das contas. 

§ fQ - At~ 10 (dez) d i as depo i s do r eceb imento do 

processo , a Com i ssão de Fi nanças e Orçamento r eceberá ped i dos escri 

tos dos Vcre~dores sol ici tando i nformações sobre ite11s determ i nados 

cla prestação de contas . 

§ 22 - Para responder aos pedidos de informação, 

a Com i ssão poderá r ea li zar qua isquer d i 1 igências e vistor i a exter

nas, bem como, med i ante entend imento pr~v i o com o Prefeito , exam i

nar qua i squer documentos existentes na Prefe i tura . 

Art2 2062 - O projeto de decreto legislativo a 

presentado pe l a Com i ssão de Fi nanças sobre a prestação de contas ' 
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, . , . . - -
sera submetido a uma un 1ca d1scussao e votaçao, assegurado aos Vere 

, . 
adores debater a mater1 a . 

Par~grafo Ún ico -~~se adm i t irão emendas ao prQ 

j eto de decreto leg i slat i vo . 

Art2 207º - Se a de li ber ação da C~mara for contr~ 

rio ao parecer pr~v i o do Tr i buna l de Contas, o projeto de decreto ' 

l eg i s lat i vo conter~ os mot i vos da d i scord~nc i a . 

Parágrafo Ún ico - A Mesa comun i car~ o resultado ' 

da votaç;o ao Tr i buna l de contas de Estado . 

Art2 2082 - Nas sess; es em que se devam d i scut i r' 

as contas do Execut ivo , o Exped iente se reduz i rá a 30 (tri nta) m1nu 

tos e a Ordem do Di a será dest i nada exc l us ivamente~ matér i a . 

Seção 11 

Do processo Cassat~r i o 

Ar t2 2092 - A C~mara processará o Prefe ito ou Ve

reador pe l a pr~t i ca de i nfração po lftico-adm i n i strat ive , def i n i da ' 

na Jeg i slação federa l, observadas as normas adjet ivas, i nclus i ve ' 

quorum , nessa mesma leg i s l ação estabe lec i das e as nor mas complemen

tares constantes da Lei de Or gan i zação Mun i c i pa l. 

Parágr afo Ú11 ico - Em qua lquer caso, assegurar - se- á 

ao acusado p l ena defesa . 

Art2 2 10º - O jul gamento for-se-á cm sessoes ou 

sessoes extraord inári as para esse efe ito convocadas . 

Art2 2 1 Iº - Quando a de li beração for no sent i do de 

culpab i 1 i dade do acusado , exped ir-se - á decreto leg i s lat ivo de cassa

ção do mandato , do qua l se dará not ici a~ just iça Ele i toral . 

Seção 111 

Da Convocação do Chefe do Execut i vo 

Art2 2 122 - A C~mara poderá convocar o Prefeito , 

para prestar informaç;es , perante o P l en~~ i o , sobre assuntos relacio 

nados com a i\Dm i n i stração t-'.unic i pa l, ser.ipre que a medida se faça ne 

cessária para assegurar a fiscal i zação apta do Legislat ivo sobre o 

:::xecut i vo . 

~arágrafo Ún ico - A convocaçao poderá ser feita , ' 

tamb~m a au>< i 1 i arcs d iretos do Prefe ito ou i nc l u i r este e aqueles . 
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Art2 2132 - A convocação deverá ser requerida, por 
. .... 

cscr 1 "º ' por qua lquer Ver eador ou Com i ssão, devendo ser d i scut i da e 

aprovada pe lo P l en~ri o . 
, , , 

Paragrafo Un i co - O r equer imento devera 1n 1c1 ar - se 

exp lici tamente , o mot i vo da convocação e as quest~es que serão pro-' 

postas ao convocado . 

Art2 2 14º - Aprovado o r equer imento , a convocação• 

se efet ivar; med i ante of fcio ass inado pe lo Pr es i dente , em nome da Ci 

mar a , que so 1 i e i tará ao Pr efe ito i nd icar d i a e hora para o co1.1parecj_ 

menta , e dar-lhe-~ a ci;ncia do mot i vo da convocação . 

Parágr afo Ún ico - Caso não haja resposta , o Pres i-

dente da C~mara, med i ante entend imento com o P l enár io deter mi nará a 

d i a e a hora para a aud i;nci a do convocado o que se fa r ; em sessão ' 

extraord i nár i a da qua l serão not i f icados , com a anteced;nc i a mf n ima' 

de 10 (dez) d i as , o Pr efe i to , ou seu aux ili ar d i reto , e os Vereadores . 

Art2 2 152 - Aberta a sessão, o Pres i dente da C~ma

r a exporará ao Prefe i to , que se assentará ~ sua d i reita, os mot ivos ' 

da convocação e , cm segu i da , concederá a pa lavra aos oradores i nscrj_ 

tos com a antcccd;nc i a mfn ima de 48 (quarenta o i to) horas perante o 

Secretári o , para as inda9aç~es que desejarem formu l ar , assenurada a 

prefer;nc i a ao Ve r eador pro ponente da convocação ou ao Pres i dente da 

Com i ssão que a so li c i tou . 

§ 12 - O Pr efe i to poder~ i ncumb i r assessor es , que 

o acompanhe na ocas i ão , de r esponder ~s i ndagaç~cs . 
<" ~ , 

~ 22 - O Prefe i to ou o assessor , nao poder a ser ~ 

partea<lo na sua expos içao . 

Art2 2 15º Ouando nada ma i s houver a i 11dacar ou a 

responder ou quando escoado o tempo r eg imenta l, o Pres i dente ~ncerr~ 

rá a sessao, agradecendo ao Prefe ito , em nome da Câmara, o cor.1parccj_ 

mento . 

Art2 2 17º - ,\ Câmara poder.'.; optar pc 1 o pcd ido de 

i nformações ao Prefe i to por escr i to , caso cm que o of fci o do ?rcs i-' 

dente d~ Cnmara scrÓ red i g i do contendo os requesitos nccess~r i os, a 

c l uc i daç~o dos fatos . 
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Parágrafo Ún ico - O Prefeito deverá responder às 

i nformações , observado o prazo i ndi cado na Le i de Organização Muni 

c i pal , ou se omissa este, o prazo de 15 (quinze) d i as, prorrogável 

por outro tanto , por so li citado daque l e . 

Art2 2182 - Sempre que o Prefe i to se recusar a 

comparecer à C~mara , quando dev idamente convocaâo ou a prestar-lhe 

i nformoçÕes , o autor da propos ição deverá produz i r den~nc i a para~ 

fe ito de cassação do mandato do enfrator . 

Seção I V 

Do Processo Dest i tuit~r i o 

Ar t2 219º - Sempre que qua lquer Vereador propuser 

a dest i tu ição de membro de Mesa , o Plenár i o conhecendo do represen

tação, dei i berará, preliminarmente, em face da prova documental of~ 

rec i da por antec i pação pelo representante , sobre o processamento da 
, . 

mater1a. 

§ I º - Caso o Plenár io se manifeste pelo process~ 

mento da representação, autuada a mesma pe lo Secretário, o Presiden 

te ou o seu subst i tuto lega l, se for ele o denunc i ado , determ i nará' 

a notif i cação do acusado par a ofer ecer defesa no prazo de 15 (qu i ~ 

ze) d i as e arro l ar testemunhas até o máx imo de 3 (tr~s) , sendo-lhe 

env i ada c~p i a da peça acusat~r i a e dos documentos que a tenham 1ns 

t r u f do . 

§ 22 - Se houver defesa , anexada à mesma com os 

documentos que o acompanharem aos autos , o Pres i dente mandar~ notl fi 

f i car o representante para conf i rmar a r epresentação ret i rá-la , no 

prazo de 5 (c i nco) dias . 

§ 3º - Se nao houver defesa , ou se havendo , o r~ 
, 

presentante confirmar a acusaçao , sera sorteado relator para o pr~ 

cesso e convocar-se- á sessão extraord i nária para a apreciação da' 

matéria , na qua l serão i nqu i r i das as testemunhas de defesa e de a 

cusaçao, até o máximo de 3 (três) para cada lado . 

§ 42 - Não poderá funcionar como relator membro' 

da Mesa . 

-
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§ 52 - Na sessão, o r e l ator , que se serv i rá de fun 

c i onár io da C~mara para coadjuvá-l o , i nqu i r i rá as testemunhas peran 

te o P l enár io , podendo qualquer Vereador formu l ar-l hes per guntas d~ 

que se l avrará assentada . 

§ 62 - Fi nda a inqu i ri çao , o Pres i dente da C~mara ' 

concederá 30 (tr i nta) mi nutos) , para se ma·n ifestarem i nd i v i dua lmen 

te o pr esente , o acusado e o r e l at or, s egu i ndo - se a votação da mat~

r i a pe lo p lenári o . 

§ 7º - Se o Pl enário d i c i d i r por 2/3 (do i s terços) 

de votos dos Vereado r es, pe l a de st i tu i ção, será e l abo r ado projeto de 

reso l ução pe lo Pres i dente da Com issão de Just iça , Leg i s l ação e Reda 

ção Fi na l. 

Tf tu 1 o VI 11 

Do Reg ime Inter no e da Ordem ~eg i mental 
( 

Cap i tu lo 

Das Quest~es de Ordem e dos Precedentes 

Art2 2202 - As i nterpretações de d i spos ições do Re 

g i mento fe i tas pe lo Pr es i dente da C~mara em assuntos controversos 

desde que o mesmo ass im o decl a r e pe r ante o P lenár io , de of f c i o ou 

a requer imento de Vereador, const i t u irão precedentes reg i menta i s . 

Art2 22 12 - Os casos não pr e vi stos neste Reg i mento 

ser ao reso l v i dos sober aname nte pe lo Pl enári o, cujas dec i sões se con

s i derarão ~s mesmas i nco r po r adas . 

Art2 2222 - Cues tão de Or dem ~ toda d~v i da l evanta 

da em P lenár i o quanto ~ i nterpr etação e ap li cação do Reg imento . 

Par ágrafo Ún ico - As questões de ordem devem ser 

formu l adas com c l areza e com a i nd icação prec i sa das dispos i ç~es re 

g i menta i s que se pretende e l uc i dar , sob pena de as repe li r sumar i a -

mente o Pr es idente . 

Art2 2232 - Cabe ao Pres i dente resolver as questoes 

de Ordem, nao sendo !fe ito a qua lquer Vereador opor - se à decisão , sem 

preju f zo de recurso ao P lenár i o . 

§ f Q - O r ec urso será encam i nbado a Com i ssão de Le 

g i s l ação , Just iça e Redação Fi nal, par a parecer . 
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§ 22 - O P lenár io , em face do parecer , dec i d i rá o 

caso concreto, cons i derando- se a del i beração como preju lgado. 

Artº 224º - Os precedentes a que se referem os a~ 

tigos 2 182 , 2202 2232 , § 22 , serão r eg i strados em livro pr~prio, pa 

ra ap l icaç~o aos casos análogos , pelo Secretár io da Mesa . 

Cap ftulo 11 

Da Divu lgação do Reg imento e de sua Reforma 

Artº 225º - A Secretaria da Câmara far~ reproduz ir 

peri~dicamcnte este REg imento , enviando c~p i as ~ Bi b l ioteca Mun ici-' 

pa i . ao Prefe ito , ao Governador do Estado, ao Presidente da Assemblé 

i a Leg i s lat i va , a cada um dos Vereadores e às i nst itu i ções i nter essa 

das cm assuntos mun ici pa i s . 

Art2 2262 - Ao f im de cada ano leg i slat i vo a Secr~ 

tar i a da Câmara , sob a or ientação da Com i ssão de Just iça e l aborar~ ' 

e pub li cará separada a este Reg imento , contendo as de i i beraçÕes regl 

menta i s toaadas pelo Plenár io, com el i m i naç~o dos d i spos i t i vos revo

gados , e os precedentes regimentais firmados . 

Art2 22R2 - Este ~cgi~cnto Interno somente poderá 

ser a l terado , reformado ou subst itufdo pe lo voto da ma i or i a abso l uta 

dos membros da ed il idade med iante proposta : 

- De 1/3 (um terço) , no 
( . 

m1n1mo , dos Vereadores; 

l l - Da l·lesa; 

111 - De Lima das Com i ssões da Câmara . 

Tf tulo IX 

Da Gestão dos Servi ços Internos da Câmara 

Artº 2282 - Os serv iços adm i n istrat ivos da Câmara 

i ncumbem à sua Secretar i a e reger - se- ão por ato regu l armente pr~prio 

ba i xado pe lo Pres i dente . 

Artº 229º - As determ i nações do Pres i dente a Secre 

taria sobre exped i ente serão objeto de ordem de serv iço e as instru

ções aos func ionár i os sobre o desempenho de sua atribuição constarão 

de Portarias. 

Art2 230º - A Secretar ia fornecerá aos i nteressados 

no prazo de 15 (quinze) d i as , as cert i dÕes que tenham r equer i do ao 
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rres i dente , para defesa de d i re i tos e esclarec imentos de s i tuaç~es 

bem como, preparará os exped i entes de atend imento ~s requ i s i ç~e s ' 

judic i a i s , i ndependentemente de despacho , no prazo de 5 (c i nco) 

d i as. 

Artº 23 1º - A s ec ret ar i a mante r á os li vros , Fi chas 

e ca ri mbos necessár ios aos s e rvi ços da Câmara . 

§ 12 - s;o o bri gat~r i os os segu i ntes livros : 

Livros de at as das sessoes; 

Livros de atas das r eun i oes das Com i ssões ' 

Pe r ma ne ntes; 

Livro de Reg i s tro de Le i s , decr etos l eg i s l ~ 

t i vos , r eso l uções; 

Livro de atos da Mesa e atos da Presidênc i a; 

Li vr o de t ermos de contrato; 

Li vr o de precedentes r eg imentais e l i vro de 

i nscri çao da Tr i buna Li vre . 

§ 22 - Os livros s e r ao aber tos, r ubr i cados e ence r 
, . 

r ados pe la Secretari o da Mesa . 

Ar t2 2322 - Os pape is da Câmara scr ao confecc i ona

dos no tamanho of i c i a l e tr imbr ados c om o s fmb~ l o ident i f i cat i vo , con 

fo r me ato da Pres i dênc i a . 

Ar t2 233º - A s ecret ari a da Câmar a fa r á dat i l ogra

fa r ata J e sessao anterior e r emet e rá aos Vereado r es com a ntecedênc i 

a de 48 (quar enta o ito) ho ras ant e s da sessão segu i nte (sessão or~i

nár i u) . 

Tf tu lo X 

Das Di spos içÕes Ger a i s e Trans i t~r i as 

Arte 234º - A pub licação dos Exped ientes da Câmara ' 

observar á o d i sposto cm ato nor mat ivo a ser ba i xado pela Mesa . 

i\1·t2 2352 - Nos d i as de sessão deverão estQr h.iste.Q 
( , , ' 

das , no ed i f 1c i o e no rec i nto do P lenar io , as bande i ras do Pa i s , do 

Estado e do Mun i c f p io , obser vada a leg i s l ação federa l. 

Art2 236º - Não haverá exped i ente do Leg i s lat i vo ' 

nos d i as de ponto facu ltat ivo no Mun icfp io . 

--- -- -
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Artº 237º - Os prazos prev i stos neste Reg i mento sao 

cont f nuos e i rre leváve i s , contendo- se o d i a do seu começo e o de seu 
, . 

term i no e somente se suspendendo por mot i vo de recesso . 

Artº 238º - A dat a de v i g~nc i a deste Reg i mento , f i 

carao prejud icados qua i squer pr o j etos de r eso l ução em mat~ri a reg i me~ 

ta l e revogados todos os precedente s f irmados sob o i mpé ri o do Reg i

mento Inter no , a nter i or . 

Artº 239º - Fica mant i do, na sessao leg i s l at iva em 

c ur so , o nume r o de membros da Mesa e das Com i ss~es Pe r manentes . 

Artº 240º - Fica fac u l tado o uso da pa l avra , da Tr i 

buna da C~mara Mun ic i pa l a do is ci dadãos , nas sessões ord i n~r i as , p~ 

lo prazo de 10 (dez) mi nutos d ivi d i dos pe l os i nsc ri tos . 

§ 12 - A este tempo des i gna- se de "Tri buna Li vre" , e 

-estarao suje i tos as normas do pr esente Reg imento I nter no . 

§ 22 - Para o uso da Tri buna Li vr e o i nteressado te 

ra que se i nscrever no li vro pr opri o c om 48 (quarenta o ito) horas de 

anteced;nc i a ~ reun i ão , apresentando concom itantemente o tema de 

ter esse colet i vo , por escr i to , que se r á abo r dado . 

r n 

Artº 24 1º - Esta Res o l ução entrará em v i gor na data 

de sua pub li cação , revogadas as d i s pos içÕes em contr ár i o . 

Reg i str e - se e Pub lica - se . 

Sa l ~ da sessões da c;mar a Mun i c i pa l de Nova Venéc i a , 

em 28 de abr i 1 de 1987 . 

S~cret~r i o ' 
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